
MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Planalto-PR, 03 de Janeiro de 2018. 

DE: Cezar Augusto Soares - Secretaria de Planejamento e Supervisão 

PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 
autorização objetivando a contratação de empresa especializada para a 
disponibilização de acesso a banco de dados específico com informações atualizadas 
de preços praticados no mercado, valores de referência e Atas de Registro de Preços 

~ para servir de subsídio às contratações e aquisições a serem realizadas pelo 
Município de Planalto. Conforme termo de referência em anexo. 

O custo total estimado do objeto solicitado, importa no 
valor de R$5.990,00 (Cinco mil novecentos e noventa Reais). 

Cordialmente, 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Planalto-PR, 03 de janeiro de 2018 

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Preliminarmente para a autorização solicitada para a 
contratação de empresa especializada para a disponibilização de acesso a banco de 
dados específico com informações atualizadas de preços praticados no mercado, 
valores de referência e Atas de Registro de Preços para servir de subsídio às 
contratações e aquisições a serem realizadas pelo Município de Planalto, 
encaminhamos: 

PARA: Secretaria de Finanças; 
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer frente à despesa; 

PARA: Departamento de Materiais e Compras; 
à fins de elaboração da minuta do instrumento 
convocatório da licitação; 

PARA: Departamento Jurídico; 
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada. 

Cordialmente, 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal. 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

Planalto-PR, 04 de janeiro de 2018. 

DE: Secretaria de Finanças 

PARA: Prefeito Municipal 

A_ Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação visando à contratação de empresa especializada 
para a disponibilização de acesso a banco de dados específico com informações 
atualizadas de preços praticados no mercado, valores de referência e Atas de 
Registro de Preços para servir de subsídio às contratações e aquisições a serem 
realizadas pelo Município de Planalto, expedido por Vossa Excelência na data de 
03/01/2018, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para 
assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação supra, sendo que o 
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

250 02.103.04.122.0402-2007 3 .3. 90 .39. 00000 

Informamos também que os gastos corriêsta.licitação não comprometem os gastos 
mínimos destinados à saúde e à educação conforme exigência prescrita nos artigos 212 
e 216, § 6°, ambos da Constituição Federal de 1988: 

Cordialmente, 

FABI0 MICHEL MICHELON 
Secretário de Finanças 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 

CNPJ N' 76.460.526/0001-16 
Praça são Francisco de Assis, 1583 

Fone/Fax: (046) 3555-8100 
85750-000 PLANALTO PARANÁ 

PAREC:.ER . .J.URÍDIC:O 

REQUERENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
INTERESSADOS: PREFEITO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS. LICITAÇÕES E CONTRATOS 
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO: FORNECIMENTO DE SOFTWARE PARA PESQUISA DE PREÇOS 

Senhor Prefeito, 

RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação feita pela Secretaria Municipal de 
Administração de contratação direta, via inexigibilidade, da empresa 
CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, para fornecer ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública (Banco 
de Preços), ao custo máximo de R$ 5.990,00 (cinco mil quinhentos e noventa 
reais). 

O procedimento veio acompanhado do Requerimento 
datado de 03 de janeiro de 2018, Apresentação do Software e Proposta Comercial, 
Termo de Referência, Certidão emitida pela ASSESPRO-PR, Orçamento, Certidões 
Negativas, Atestado de Exclusividade, Contrato Social, 14ª e 16ª Alteração 
Contratual, Acórdão nº 1444/08 - Tribunal Pleno e Parecer Contábil. 

O Departamento de Compras, Licitações e Contratos 
encaminhou os autos para avaliação jurídica por parte desta Procuradoria Jurídica, 
levando-se em consideração o disposto no art. 38, inc. VI e parágrafo único, 1 da Lei 
n.º 8.666/93. 

É o relatório. 
1 
"Art, 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente autuado, 

protocolado e numerado, contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao 
qual serão juntados oportunamente: ( ... ) VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade; ( ... ) 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente 
examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração." (Redação dada pela Lei ng 8.883, de 1994) 

PARECER JURÍDICO- PROCURADORIA JURÍDICA 



ANÁLISE JURÍDICA 

A obrigatoriedade de licitar consta na Constituição Federal 
de 1988, em seu art. 37, inc. XXI2: 

Partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a 
exceção a contratação direta, necessário diferenciar as formas de contratação 
direta, as quais foram resumidas pela Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 em 
dispensa e inexigibilidade. De forma muito simples e objetiva, Fernanda MARINELA 
assim as distingue: 

I Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De 
outro lado, a dispensa pressupõe uma licitação 'exigível' que 
só não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos 
práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se 
a licitação é exigível ou inexigível, conforme a possibilidade 
ou não de competição. Sendo assim, afastada a 
inexigibilidade, passará a verificar a presença dos 
pressupostos de dispensa da licitação. 3 

Na inexigibilidade (art. 25, da Lei de Licitações e 
Contratos), a licitação seria inteiramente descabida em face da inviabilidade de 
competição, ou porque o objeto perseguido é singular, não existindo outro similar, 
ou porque singular é o ofertante do serviço ou o produtor/fornecedor do bem 
desejado. Em suma, um único particular está em condições de atender ao interesse 
público. O pressuposto aqui é a própria impossibilidade de competição. 

Já na dispensa, a licitação seria em tese possível, em face 
de uma necessidade pública específica e a existência de bens ou serviços 
disponíveis, em quantidades tais a justificarem uma licitação. Contudo, razões de 
ordem superior, relacionadas à satisfação de interesse público, também merecedor 
de imediata acolhida, justificam uma contratação direta, sem recurso à licitação. 

A inviabilidade de competição, por força da ausência de 
pluralidade de alternativas de contratação para a Administração Pública, justifica a 
contratação, via inexigibilidade, com base no artigo 25, inciso I, 4 da Lei Federal n. o 
8.666/93, da Oracle do Brasil Sistemas Ltda., conquanto que apresente declaração 
de exclusividade ou outro documento equivalente, fornecido pelo fabricante. 

2 
Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: ( ... ) XXI - 
ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de 
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 

3 
MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 ed. Niterói: Impetus, 2013. p. 465-366. 

4 
"Art, 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 1 - para aquisição de materiais, 

equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do 
comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, 
pelas entidades equivalentes;" 
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Todavia, mesmo nas hipóteses de inexigibilidade ou de 
dispensa, o administrador público não está inteiramente livre para contratar. É 
preciso a observância de determinados requisitos legais e constitucionais, os quais 
devem estar devidamente demonstrados nos autos do procedimento de dispensa 
ou inexigibilidade. 

Além do enquadramento do caso concreto a alguma das 
hipóteses elencadas nos incisos do art. 24, da Lei n.º 8.666/93, é preciso que a 
contratação observe ainda o disposto no art. 26, do mesmo Diploma Legal, que 
assevera: 

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 20 e 40 do art. 17 e no 
inciso III e seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade 
referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e o 
retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8º desta 
Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade 
superior, para ratificação e publicação na imprensa oficial, no 
prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 
retardamento, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, 
com os seguintes elementos: 
I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que 
justifique a dispensa, se for o caso; 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço. 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais 
os bens serão alocados. 

Portanto, é imprescindível a explicitação das razões da 
escolha do contratado, a justificativa do preço, evitando-se prejuízos ao erário em 
razão de superfaturamentos, e a publicação do extrato da inexigibilidade na 
imprensa oficial. 

caso concreto. Feitas essas considerações prévias, passa-se ao exame do 

2.2 0 CASO CONCRETO 

Levando-se em consideração os documentos que instruem 
o presente procedimento, e aqueles que são necessários em todos e quaisquer 
procedimentos licitatórios, passa a analisá-los, objetivamente: 

(a) Exigências Satisfeitas: 

(i) Modalidade: o Atestado de Exclusividade, 
emitido pela ASSESPRO - Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia 
da Informação atesta que a empresa NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES 
TECNOLÓGICAS LTDA é a única que fornece o seguinte produto: 
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NOME DO PRODUTO: BANCO DE PREÇOS/ BP FASE INTERNA 

DESCRIÇÃO RESUMIDA: Solução integrada destinada ao apoio a agentes puoncos no 

desenvolvimento e na instrução das diversas etapas da contratação administrativa, 

esoecialmenre à etapa preparatóna da licitação, amparando-a no tocante a especificação 

do objeto, elaboração do termo de referência e realização da pesquisa de preços, 
posstbHltando uma atuação conjunta, padronizada e eficiente entre os setores, contando 
com os seguintes diferenciais exclusivos no mercado: 

• Pesquisa de preços públicos em fontes diversificadas, quais sejam, COMPRASNET, 

ucitações-e (Banco do Brasil) e Bolsa Eletrônica de Compras - BEC/SP, atendendo 
à orientação do TCU exarada no Acórdão 1.445/15-Plenário; 

• Atualização diária em relação às fontes pesquisadas, evitando a perda de 
informações relevantes; 

• Pesquisa sistêmica e Individualizada da opereoonanzaçao de tocos os pararnetrcs 

I a da IN da SLTI/MPOG. 

• DlsponibHídade todos os preços válidos da licitação e 
os nscos da futura 

re'."lurn~á de orecos e fornecedores por CATMAT e CATSER1 vsanco à 

o 

e Ô segurança na 04vq11.,av 

Mapa estratégico de compras com e·maH e telefone de fornecedores, racrntanco a 
dos preços correntes no mercado 

• Declaração de Competitividade da LC 123/06 para o 

licitações CAl.íli:>IV 

• Pesquisa em itens sustentáveis para o atendimento do novo objenvo 

desenvolvimento íliKiona! 

• BP Fase Interna - Especiftcação do Objeto · para eux+ar na 
aueu,.uma e suflciente do objeto a ser !1Citado e assegurar a 
de preços; 

• BP Fase Interna .. Termo de Referência - para auxiliar na do termo ce 

referênrta, de modelos refe'"endados por órgãos de controle. 

Referidas ferramentas de pesquisas, conhecida como 
"Banco de Preços", é muito utilizada pelo Município na fase interna de 
elaboração dos seus procedimentos licitatórios. Com efeito, para que a 
Administração possa avaliar o custo da contratação, constitui-se elemento 
fundamental para instrução dos procedimentos de contratação, estando 
prevista em várias disposições legais e sua obrigatoriedade é reconhecida 

// .. .r.-: 
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pelos Tribunais, com especial razão ao fato de que a pesquisa de preços 
deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou inexequível, em 
ambos os casos, podem acarretar prejuízos à administração pública, se 
apresentando como um entrave para a celeridade na tramitação dos 
procedimentos de contratação e aquisição. 

Portanto, é necessário que o Núcleo de Pesquisa de 
Preços tenha acesso a mecanismos que auxiliem na realização da pesquisa de 
preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de contratação e aquisição. 

Edgar Guimarães, em sua obra "Contratação Direta 
- Comentários às hipóteses de licitação dispensável e inexigível" (pg. 12), 
explicita que: 

"Nêo raras vezes, é possível constatar que em certo caso concreto é 
passível de ser enquadrado simultaneamente como hipótese de 
licitação dispensável e inexigível. Nesta circunstância, é consentâneo 
com os princípios da economicidade e da eficiência lançar mão da 
hipótese legal que resulte custos menores e procedimento mais 
célere, sem prejutzo, é claro, da necessária formalização da 
contratação direta acompanhada dos documentos e Justificativas 
necessárias à comprovação da sua legalidade". 

Seguindo a mesma linha de pensamento, Jorge 
Ulisses Jacoby Fernandes assim se manifesta: 

"A melhor interpretação parece ser, no entanto, o enquadramento no 
dispositivo que represente maior vantagem para a Administração 
Pública, no caso, o inc. II do art. 24, porque se poupa o custo da 
publicação" (Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Vade-mécum de 
licitações e contratos. 3 ed., Belo Horizonte:Fórum, 2006, p, 407) 

Quanto ainda ao assunto, segue o voto do Ministro 
Ubiratan Aguiar do Tribunal de contas da União que deu origem ao acórdão n° 
1.336/06 - Plenário - 

"Desse modo, comungo com o entendimento explicitado no parecer 
da Conjur, no sentido de que, havendo possibilidade de duplo 
enquadramento, relativamente às hipóteses de dispensa ou 
inexigibilidade que não ultrapassem os limites fixados nos incisos I e 
li do art. 24 da lei 8666/93, o administrador está autorizado a adotar 
o fundamento legal que implique menor custo para a Administração 
Pública, em observância ao princípio da economicidade". 

Com isso, fica comprovada a inviabilidade da 
competição, por força da ausência de pluralidade de alternativas de 
contratação para a Administração Pública. De consequência, justifica-se a 
contratação, via inexigibilidade, com base no art. 25, inc. I, da Lei n.0 
8.666/93; 

[ PARECER JURÍDICO 



(ii) Justificativa do Preço: o procedimento 
veio acompanhado de orçamento apresentado pela empresa, acompanhado de 
Notas Fiscais contendo os mesmos serviços a serem prestados e emitidas pela 
empresa no último semestre demonstrando que o preço ofertado é condizente 
com o que a NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS L TOA vem 
praticando. Assim, a Justificativa ( estimativa) de preços está em conformidade 
com o disposto nos artigos 7°, § 2°, inciso II, e 40, § 2°, inciso II, ambos da 
Lei n. o 8. 666/93; 

(iii) Parecer Contábil: a Secretaria Municipal de 
Finanças exarou parecer no qual atesta que os gastos com esta licitação não 
comprometem os gastos mínimos destinados à saúde e à educação. O parecer 
contábil constitui exigência prescrita nos artigos 212 e 216, § 6°, ambos da 
Constituição de 1988. O art. 212 impõe aos entes federados a vinculação de 
parcela da arrecadação tributária, enquanto que o art. 216, § 6º apenas 
faculta a vinculação de tais receitas. Além disso, o art. 167 da Carta Política 
abre uma exceção à regra da impossibilidade de vinculação da receita 
proveniente de impostos, autorizando, contudo, quando se tratar de repasses 
destinados à saúde e à educação; 

(iv) Prazo de execução: no Termo de 
Referência que a contratação pretendida é pelo prazo de 12 (doze) meses. 

3 CONCLUSÃO 

ANTE o EXPOSTO, esta Procuradoria Jurídica Municipal 
OPINA pela viabilidade da contratação direta, via inexigibilidade, da empresa NP 
CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, para fornecer ferramenta 
de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração Pública (Banco 
de Preços), ao custo máximo de R$ 5.990,00 (cinco mil quinhentos e noventa 
reais). 

Ainda, como condição de validade dos atos, o 
Departamento de Compras, Licitações e Contratos deverá, nessa ordem: (i) no 
prazo de 03 (três) dias, comunicar a autoridade superior (Prefeito Municipal), para 
ratificação; (ii) publicar a inexigibilidade nos veículos oficiais, no prazo de 05 
(cinco). di~s_; e (iii) firmar cont~ato ou.· ~e com a 
concessiona na. 

, /,' 
E o pare . / 
Su ete-se à honrosa apreciação de Vossa Senhotfé}t: 

·1 .: i 
' .· i --....... 
Planaito/PR, 0_6 de,/~o de 201 

.: PATR.~IQ=uM+,~,Jf ~ 
1 

''----- _e_ro.curador- l-ttrídicor=oAB/Pft n. \?·/209 . l 
l \ 
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DE: 

PARA: 

MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Planalto-PR, 08 de janeiro de 2018 

Inácio José W erle 

Pregoeira/ Comissão de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, 
Autorizo a Licitação sob a Modalidade INEXIGIBILIDADE, que tem por objeto à 
contratação de empresa especializada para a disponibilização de acesso a banco de 
dados específico com informações atualizadas de preços praticados no mercado, 
valores de referência e Atas de Registro de Preços para servir de subsídio às 
contratações e aquisições a serem realizadas pelo Município de Planalto, nos 
termos da Lei Federal n. 0 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. 0 
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto 
Municipal n.º 2727 /2007 de 26/06/2007, e demais disposições legais. 

À Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeados pela Portaria 001/2018. 

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as 
providências necessárias. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº .... ./2018 

INEXIGIBILIDADE Nº .... ./2018 

Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem o Município de 
Planalto e , na forma abaixo. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob nº 
815.418.219-04. 
CONTRATADO: , inscrita no CNPJ sob nº 

d º B. Municínio d ........................... , com sua se e na , n , a1rro , un1c1p10 e 
................. , Estado do , neste ato representada pelo Sr.(a) , 
brasileiro(a), casado(a), administrador(a), portador do RG n.º e do CPF 
sob n." , residente e domiciliado na , nº , Cidade de 
...................... , Estado do , acordam e ajustam firmar o presente Contrato e 
pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 

visando a contratação de empresa especializada para a disponibilização de acesso a 
banco de dados específico com informações atualizadas de preços praticados no 
mercado, valores de referência a atas de registro de preços para servir de subsidio as 
contratações e aquisições a serem realizadas pelo Município de Planalto, conforme 
b" 
Item Objeto Quant. Unidade Preço Preço 

unitário total 
1 Contratação de empresa especializada 01 UN 

para a disponibilização de acesso a 
banco de dados específico com 
informações atualizadas de preços 
praticados no mercado, valores de 
referência a atas de registro de preços 
para servir de subsidio as contratações 
e aquisições a serem realizadas pelo 
Município de Planalto. 

TOTAL 
CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 

ofJ 
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Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor total de R$ ( ), daqui por diante 
denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após entrega das notas 

fiscais. 
CLÁUSULA QUARTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão 

utilizados recursos Próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CLÁUSULA QUINTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber 

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato; 
e) fiscalizar a execução do serviço e a estrutura ofertada pela 

CONTRATADA para a realização dos mesmos 
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada e ofertar estrutura 

física e técnica profissional necessária para a devida prestação dos 
serviços contratados; 

b) Cumprir e fazer cumprir as disposições estabelecidas no Regimento 
Interno da Entidade, atendendo todas as exigências; 

a) manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, 
sociais e previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores e 
prestadores de serviço; 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes; 

e) possuir os documentos necessários para o funcionamento regular da 
entidade, tais como alvarás de licença, certidões negativas dos fiscos 
(Federal, Estadual e Municipal); 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 
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CLÁUSULA NONA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DOS TERMOS ADITIVOS 
Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, 

qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente 
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas 
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA RESCISÃO 
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso 

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato 

poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 90 dias, sem quaisquer 
indenização ou ressarcimento. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência do presente contrato será até 28 de fevereiro de 

2019. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 

com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO 
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As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 
deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 
efeitos legais. 

Planalto-Pr., de de . 

INÁCIO JOSÉ WERLE 

TESTEMUNHAS: 

4 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 001/2018 

Conforme parecer jurídico optou-se pela inexigibilidade de licitação na 
forma do art. 25, da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores á despesa abaixo 
especificada. 

OBJETO - Contratação de pessoa jurídica visando a contratação de empresa 
especializada para a disponibilização de acesso a banco de dados específico com 
informações atualizadas de preços praticados no mercado, valores de referência a 
atas de registro de preços para servir de subsidio as contratações e aquisições a serem 
realizadas pelo Município de Planalto, conforme abaixo segue: 
Item I Objeto I Quant. 1 Unidade I Preço 

1 UN 
unitário 
5.990,001 5.990,00 

Preço 
total 

Contratação de empresa! 01 
especializada para a 
disponibilização de acesso a banco 
de dados específico com 
informações atualizadas de preços 
praticados no mercado, valores de 
referência a atas de registro de 
preços para servir de subsidio as 
contratações e aquisições a serem 
realizadas pelo Município de 
Planalto. 

TOTAL 5.990,00 

EMPRESA: NP - CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA 

CNPJ Nº 07.797.967/0001-95 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Para cobertura das despesas decorrentes desta 
contratação serão utilizados recursos financeiros do Ministério da Saúde/Fundo 
Nacional de Saúde, Proveniente da seguinte DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 dia sapos 
emissão da nota fiscal. 

,./' 
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PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 28/02/2019 

VALOR TOTAL: R$ 5.990,00 (cinco mil, novecentos e noventa reais). 

Planalto-Pr., 08 de fevereiro de 2018 

/ J 
( 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 029/2018 

INEXIGIBILIDADE Nº 001/2018 

Contrato de Prestação de Serviços que entre si fazem o Município de 
Planalto e NP Capacitação e Soluções Tecnologicas Ltda., na forma abaixo. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PLANALTO, pessoa jurídica de direito Público 
Interno, com sede à Praça São Francisco de Assis, nº 1583, inscrito no CNPJ nº 
76.460.526/0001-16, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, 
senhor INÁCIO JOSÉ WERLE, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado neste Município de Planalto, Estado do 
Paraná, portador da Cédula de Identidade RG nº 5.846.233-0 e do CPF /MF sob nº 
815.418.219-04. 
CONTRATADO: NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 07.796.967 /0001-95, com sua sede na Rua Lourenço Pinto, nº 
196, andar 3 cj 301, Centro, Município de Curitiba, Estado do Paraná, neste ato 
representada pelo presidente Sr. RUDIMAR BARBOSA DOS REIS , brasileiro, 
casado, portador do RG n. º 4.086.763-5, e do CPF sob n. 0 574.460.249-68, residente 
e domiciliado na Rua Dr Joaquim I Silveira Motta, nº 296, Município de Curitiba, 
Estado do Paraná. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO DO CONTRATO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação de pessoa jurídica 

visando a contratação de empresa especializada para a disponibilização de acesso a 
banco de dados específico com informações atualizadas de preços praticados no 
mercado, valores de referência a atas de registro de preços para servir de subsidio as 
contratações e aquisições a serem realizadas pelo Município de Planalto, conforme 
abaixo segue: 

Objeto Item 

01 5.990,00 

Quant. 1 Unidade Preço 
unitário 

Preço 
total 

1 5.990,00 Contratação de empresa 
especializada para a 
disponibilização de acesso a banco 
Ide dados específico com 
informações atualizadas de preços 
praticados no mercado, valores de 
referência a atas de registro de 
preços para servir de subsidio as 
contratações e aquisições a serem 
realizadas pelo Município de 
Planalto. 

UN 

TOTAL 
-r 

..---\ •.. ,....,,_ ..... :,,..:. 

5.990,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
DO VALOR 
Pela execução do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará à 

CONTRATADA o valor total de R$ 5.990,00 (cinco mil e novecentos e noventa 
reais), daqui por diante denominado "VALOR CONTRATUAL". 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados em até 15 dias após entrega das notas 

fiscais. 
CLÁUSULA QUARTA 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Para cobertura das despesas decorrentes desta contratação serão 

utilizados recursos Próprios do Município de Planalto, Proveniente da seguinte 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

CLÁUSULA QUINTA 
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
Parágrafo Primeiro - Constituem direitos da CONTRATANTE receber 

o objeto deste Contrato nas condições avençadas e da CONTRATADA perceber o 
valor ajustado na forma e prazo convencionados. 

Parágrafo Segundo - Constituem obrigações da CONTRATANTE: 
a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução 

do Contrato; 
e) fiscalizar a execução do serviço e a estrutura ofertada pela 

CONTRATADA para a realização dos mesmos 
Parágrafo Terceiro - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) prestar a execução dos serviços na forma ajustada e ofertar estrutura 

física e técnica profissional necessária para a devida prestação dos 
serviços contratados; 

b) Cumprir e fazer cumprir as disposições estabelecidas no Regimento 
Interno da Entidade, atendendo todas as exigências; 

a) manter contrato de trabalho que assegure direitos trabalhistas, 
sociais e previdenciários aos seus trabalhadores e prestadores e 
prestadores de serviço; 

b) atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais decorrentes; 

e) possuir os documentos necessários para o funcionamento regular da 
entidade, tais como alvarás de licença, certidões negativas dos fiscos 
(Federal, Estadual e Municipal; 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DO PERÍODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

r :> 0_1·_, 
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O prazo correspondente para a execução dos serviços objeto do 
respectivo Contrato será de 12 (doze), meses, com início previsto para o mês de 
julho/2017 e término previsto para junho/2018. 

CLÁUSULA OITAVA 
DA CESSÃO DO CONTRATO 
A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma 

pessoa física ou jurídica, sem autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE e 
anuência expressa da Contratante. 

CLÁUSULA NONA 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL 
Parágrafo Primeiro - À CONTRATADA serão aplicadas multas pela 

CONTRATANTE a serem apuradas na forma a saber: pela inexecução total ou 
parcial do contrato ou instrumento equivalente e pelo descumprimento das normas e 
legislação pertinentes à execução do objeto contratual que acarrete a rescisão do 
contrato, o Município de Planalto, poderá, ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à 
empresa contratada as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8.666/93, sendo que em 
caso de multa esta corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato. 

Parágrafo Segundo - Pelo retardamento da execução do contrato, 
quando não mantiver a proposta, falhar ou fraudar no fornecimento do objeto 
adquirido, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantindo o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante o Município de Planalto. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DOS TERMOS ADITIVOS 
Serão incorporados ao contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, 

qualquer modificação que venha a ser necessária durante sua vigência, decorrente 
das obrigações assumidas pela contratada, alterações nas especificações quantitativas 
e qualitativas ou prazos dos serviços prestados a contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA RESCISÃO 
Parágrafo Primeiro - O presente Contrato poderá ser rescindido caso 

ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. 
Parágrafo Segundo - As partes convencionam que o presente Contrato 

poderá ser rescindido mediante comunicação prévia de 90 dias, sem quaisquer 
indenização ou ressarcimento. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA reconhece os direitos da 
CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei nº 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DA VIGÊNCIA 
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2019. 
O prazo de vigência do presente contrato será até 28 de fevereiro de 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DOS CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre as partes, 

com base na legislação em vigor. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento 

deste termo, perante o Foro da Comarca de Capanema-Pr. Não obstante qualquer 
mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter 
um representante com plenos poderes para receber notificação, citação inicial e 
outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor, com as testemunhas presentes no ato, a fim de que se produza 
efeitos legais. 

Planalto-Pr., 08~dg~!~~ir? de 2018. 

k
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2018 

ANEXO 1 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: NP - CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA 

CNPJ Nº 07.797.967 /0001-95 

ENDEREÇO: RUA LOURENÇO PINTO, Nº 196, ANDAR 3 CJ 301, CENTRO 

MUNICIPIO: CURITIBA EST.PR 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 
proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade de 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2018, instaurado pelo Município 

de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar 
com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto-Pr., 08 de fevereiro de 2018 e· 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2018 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO 
DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

RAZÃO SOCIAL: NP - CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA 

CNPJ Nº 07.797.967 /0001-95 

ENDEREÇO: RUA LOURENÇO PINTO, Nº 196, ANDAR 3 CJ 301, CENTRO 

MUNICIPIO: CURITIBA EST.PR 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação 
modalidade de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2018, por seu 

representante, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei nº 

8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos 

termos do § 6º do artigo 27 da Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se 

refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 



09/02/2018 
Prefeitura Municipal de Planalto 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

LlCITAÇÀO 
CONTRATO 

RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2018 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, na forma do art. 25, da lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores, optou pela inexigibilidade de 
licitação a despesa abaixo especificada. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a contratação de 
empresa especializada para a disponibilização de acesso a banco de 
dados específico com informações atualizadas de preços praticados no 
mercado, valores de referência a atas de registro de preços para servir 
de subsidio as contratações e aquisições a serem realizadas pelo 
Município de Planalto. 
EMPRESA: NP - Capacitação e Soluções Tecnologicas Ltda. 
QUANTIDADE: 12 (doze) meses 
VALOR: R$ 5.990,00 (cinco mil e novecentos e noventa reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/02/2019 
DATA: 08 de fevereiro de 2018 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Carla Fátima Mombach Sturm 
Código ldentificador:074F3E59 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 09/02/2018. Edição 1440 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.eom.br/amp/ 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

LICITAÇÃO 
CONTRATO 

RESULTADO DE INEXIGIBILIDADE 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2018 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, na forma do art. 25, da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores, optou pela inexigibilidade de 
licitação a despesa abaixo especificada. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a contratação de 
empresa especializada para a disponibilização de acesso a banco de 
dados específico com informações atualizadas de preços praticados no 
mercado, valores de referência a atas de registro de preços para servir 
de subsidio as contratações e aquisições a serem realizadas pelo 
Município de Planalto. 
EMPRESA: NP - Capacitação e Soluções Tecnologicas Ltda. 
QUANTIDADE: 12 (doze) meses 
VALOR: R$ 5.990,00 (cinco mil e novecentos e noventa reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/02/2019 
DATA: 08 de fevereiro de 2018 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Carla Fátima Mombach Sturm 
Código Identificador:074F3E59 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 09/02/2018. Edição 1440 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

LICITAÇÃO 
CONTRATO 

Praça São Francisco de Assis, 1583 
85. 7 50-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 029/2018 
INEXIGIBILIDADE Nº 001/2018 

DATA DA ASSINATURA: 08 de fevereiro de 2018 
CONTRATANTE: Município de Planalto 
CONTRATADA: NP - Capacitação e Soluções Tecnologicas Ltda. 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a contratação de 
empresa especializada para a disponibilização de acesso a banco de 
dados específico com informações atualizadas de preços praticados no 
mercado, valores de referência a atas de registro de preços para servir 
de subsidio as contratações e aquisições a serem realizadas pelo 
Município de Planalto. 
VALOR TOTAL: R$ 5.990,00 (cinco mil e novecentos e noventa 
reais). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 28/02/2019 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Carla Fátima Mombach Sturm 

Código Identificador:7E3C38CE 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 09/02/2018. Edição 1440 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

0'""' t '- ., -..I 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Todas as Secretarias e setores que efetuam compras ou pesquisas de preços 
deste Município de Planalto. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto do presente Termo de Referência consiste na contratação de 
empresa especializada para a disponibilização de acesso a banco de dados 

específico com informações atualizadas de preços praticados no mercado, 

valores de referência e Atas de Registro de Preços para servir de subsídio às 
contratações e aquisições a serem realizadas por esta Prefeitura. 

3. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

3.1. A contratação ora pretendida decorre do fato de que a Administração Pública 

enfrenta grandes dificuldades para realizar as aquisições e contratações de que 

necessita, principalmente quanto à realiza de pesquisa de preços praticados no 
mercado. 

3.2. As exigências legais relacionadas à regularidade fiscal, bem como o fato de 

que a maioria da empresas privadas não demonstra interesse em fornecer 

orçamentos para essas pesquisas, algumas até exigindo, nessas situações, o 
pagamento de taxas, impedem ou dificultam a obtenção do preço médio. 

3.3. Ademais, os preços obtidos nem sempre se apresentam confiáveis, uma vez 

que é comum a majoração dos valores quando o interessado é a Administração 
Pública. 

3.4. Em face disso, sugere-se a contratação de empresa especializada que 

disponibilize a esta Prefeitura a utilização de ferramentas que facilitem a 
captação de preços para instrução processual. 

3.5. Pretende-se com a contratação sugerida acelerar os procedimentos de 

cotação e estimativa de preços, com informações confiáveis e atualizadas, 
reduzindo-se o tempo de instrução processual e consequentemente, 

,., 
\ - ~--<> 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

promovendo um melhor atendimento às demandas dos diversos setores da 
Prefeitura Municipal de Planalto. 

4. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS 

4.1. A Contratada deverá disponibilizar à Contratante o serviço de acesso on 

line a sistema informatizado de pesquisa de preços, visando atender às 

necessidades do Setor Técnico de Compras e da Comissão Permanente 
de Licitações do Município de Planalto - PR, nos seguintes termos: 

a) permitir a realização de consulta via internet ao banco de preços, 

através de login e senha a serem disponibilizados pela 
Contratada; 

b) permitir a realização de pesquisa por palavra(s) chave(s), bem 

como a utilização de filtros, tais como data, região ou unidade da 
federação, associados ou não a uma palavra chave; 

e) permitir o acesso, através de link, à publicação oficial ou ao 
documento original referente ao preço informado; 

d) disponibilizar ferramenta que permita a emissão de 

relatórios/extratos de preços comparativos, informando a origem 

de cada preço e os valores máximo e mínimo obtidos na 
pesquisa; 

e) utilizar, como fonte de pesquisa, no mínimo, os sítios do 
Comprasnet e do Banco do Brasil; 

f) apresentar informações e preços atualizados diariamente. 

5. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura, 

podendo ser prorrogado, nos termos do art. 57, li da Lei nº. 8.666/1993; 

l,. '! 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

a) A prorrogação dependerá de pesquisa a ser realizada pela 

Contratada, a fim de se confirmar a manutenção da vantagem 

econômica para a Administração, inclusive quanto à paridade dos 

preços cobrados pela Contratada em outros ajustes com outros 
órgãos e entidades públicos; 

5.2. A Contratada deverá disponibilizar, em até 24 (vinte e quatro) horas a 

contar da assinatura do contrato, login e senha de acesso ao 
sistema de pesquisa de preços ofertado, momento em que se dará o 
recebimento provisório dos serviços; 

5.3. O recebimento definitivo dar-se-á em até 07 {sete) dias, a contar do 

recebimento provisório, tempo necessário à confirmação de que os 

serviços ofertados atendem às disposições deste termo de referência, do 
contrato e da proposta da empresa; 

6. DAS PROPOSTAS 

6.1. A avaliação das propostas será realizada pelo menor preço global; 

6.2. Na proposta deverá constar a descrição detalhada do(s) serviço(s) 

ofertado(s), de forma clara e precisa, com prazo de validade não inferior 
a 60 (sessenta) dias corridos; 

6.3. Os preços apresentados e levados em consideração para efeito de 
julgamento serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante; 

6.4. Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em 

Real (R$), em algarismo arábico e, de preferência, por extenso, 

prevalecendo este último em caso de divergência, e nele deverão estar 
computadas todas as despesas incidentes, incluindo taxas e impostos; 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada deverá obedecer às seguintes disposições: 

I ·,(·t.~ J :/. ,i.· i : \ 
1 ' 1 ' 

. .,' 
_.).,...:~ 

3 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 -Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

7.1. Prestar os serviços objeto deste Termo de Referência, 

responsabilizando-se integralmente pelo cumprimento dos postulados 
legais vigentes, de âmbito federal, estadual ou municipal; 

7.2. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as 

falhas, que porventura venham a ocorrer, serem sanadas no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 

7.3. Prestar os serviços 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por 

semana, durante todo o período de vigência do contrato, ressalvados os 
casos de caso fortuito ou força maior, devidamente justificados; 

7.4. Fornecer número telefônico para contato, registro de ocorrências sobre o 

funcionamento do serviço contratado e, com funcionamento, no mínimo, 
de segunda a sexta-feira, no horário das 09 às 18 horas; 

7.5. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscais e 

parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta e indiretamente, 
sobre os serviços prestados; 

7.6. Manter durante a execução do contrato, as mesmas condições da 
habilitação; 

7.7. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do contrato, 
salvo com expressa autorização da Contratante; 

7.8. Relatar à Fiscalização do contrato toda e qualquer irregularidade 
observada quanto à execução dos serviços objeto da contratação; 

7.9. Responder administrativa, civil e penalmente por quaisquer danos 

materiais ou pessoais ocasionados à Contratante e/ou a terceiros, por 
seus empregados, dolosa ou culposamente, quanto à prestação dos 
serviços objeto desta contratação; 

7.10. Comunicar a Contratante, por escrito, qualquer anormalidade nos 
serviços e prestar os esclarecimentos julgados necessários; 

1\1., . 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

7.11. A Contratada não divulgará nem fornecerá dados ou informações 

obtidos em razão deste contrato, e não utilizará o nome da Justiça 

Federal de Sergipe para fins comerciais ou em campanhas e material de 

publicidade, salvo com autorização prévia, emitida oficialmente pela 
Contratante; 

7.12. A presença da Fiscalização da Contratante durante a execução dos 

serviços, quaisquer que sejam os atos praticados no desempenho de 

suas atribuições, não implicará solidariedade ou co-responsabilidade 
com a Contratada, que responderá única e integralmente pela execução 
dos serviços; 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Acompanhar, fiscalizar e avaliar a prestação dos serviços objeto desta 

contratação, não obstante a Contratada seja a única e exclusiva 

responsável pela sua execução, reservando-se o direito de, sem que de 
qualquer forma restrinja a plenitude desta responsabilidade, exercer a 

mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou por prepostos 
designados; 

8.2. Comunicar à Contratada toda e qualquer irregularidade referente à 
execução do Contrato; 

8.3. Efetuar o pagamento à Contratada mediante apresentação da(s) 
respectiva(s) fatura(s), após comprovação da regularidade fiscal e da 

atestação pela Seção de Material e Patrimônio da Contratante, através 
de crédito em conta bancária observando-se a legislação atual; 

8.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela Contratada; 

8.5. Comunicar oficialmente à Contratada quaisquer falhas ocorridas, 
consideradas de natureza grave. 

/) 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

9. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

9.1. Cezar Augusto Soares e Jeane Maria de Souza. 

10. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO (INVESTIMENTO): 

10.1. A quantidade requisitada se justifica pela perspectiva de uso para o 
ano de 2018 apresentada pelas secretarias solicitantes. 

10.2. O valor máximo para o item foi definido através do preço médio obtido 
entre os orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que 
seguem em anexo ao Termo de Referência. 

11. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO(INVESTIMENTO): 
11.1. 

TOTAL 5.990,00 
Valor total para a contratação é de R$5.990,00 (Cinco Mil Novecentos e 
Noventa Reais). 

12. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

12.1. A prestação dos serviços deverá atender os seguintes requisitos: 

12.2. a) Proporcionar consulta ao banco de dados com vários produtos e seus 
respectivos preços e atas (quando já adjudicado e homologado); 

12.3. b) Dispor de informações importantes relativas a valores de referência, 

Atas de Registro de Preço, que são atualizados diariamente, sistematizado por 

regiões, Estados e Municípios, alimentado com preços obtidos em licitações e 
efetivamente contratados pelo Poder Público; 

12.4. e) Permitir a pesquisa por palavra-chave; 

12.5. d) Ser acessado via Internet, por site específico; 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ Nº 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO - PARANÁ 

12.6. e) Ser autenticado por login/senha; 

12. 7. f) Estar harmonizado com as normas e os princípios que regem a atuação 
administrativa. 

Planalto - PR, 29 de Janeiro de 2018 
f 1 ._ 

I ''.. .. · !!'; .t ·:: ' .. -, ·v·. .- .. : ; . /-, \ ...... ·./ <• .r l. ')) ./l,.,fv1 ; ) ,,1 _,. 
Cezar August<t> Soares 

Secretário Municipal d~ Planejamento e Supervisão 

\\··l' rJ . . /") 
2 o Yl\., · ( \ (t L L(1 \ \.--- L. \J. t 
· Jeane Maria de Souza 

Comissão de Apoio 

/ ~- /. ,,,,_, . ~ . , ,, 
\ -õ-'L"-C __ Â"-{' . .;.,./ \...-(. 

Inácio José Werle 

Prefeito Municipal de Planalto 
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Curitiba, 15/01/2018 

Proposta nº 000236.0081018. 70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
A/C: CEZAR SOARES 

Esta proposta comercial da empresa NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, tem por objetivo 
firmar uma parceria com o referido órgão, a fim de oferecer a ferramenta de pesquisas, elaboração de 
especificação técnica, elaboração de termo de referência, consolidações e comparação de preços praticados 
pela administração pública, Banco de Preços, sistema inteligente de pesquisas de preços, baseado em 
resultados de licitações adjudicadas e homologadas que torna o processo de cotação de preços simples e 
rápido. 

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO: 

ll~l;OR' ~D IN~~~~-~,E~!I'.;, ,'., ",, 
, , 

Banco de Preços 1 12 meses R$ 7.990,00 R$ 5.990,00 

2. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

1'.2> (Doze) meses 

3. O INVESTIMENTO PARA CONTRATAÇÃO CONTEMPLA: 

Asstnetura para acesso aos serviços do sistema BANCO DE PREÇOS - ferramenta de pesquisas e 
comparação de preços praticados pela administração pública. 

Treinamento ilimitado aos servidores designados para operar o sistema, visando a regular utilização do 
"software" e todas as suas funcionalidades para o melhor aproveitamento de seus resultados. Nossos 
treinamentos e suportes técnicos poderão ser realizados através de vídeo conferência, Skype, e-mail, 
chat online e telefone, entre os horários de 9h e 18h de segunda a quinta - feira, às sextas -feiras de 
09:00 às 17:00, durante a vigência do contrato. 

Desconto de 10% (dez por cento) em todos os eventos promovidos pela NP Eventos, durante a vigência 
do contrato. 

Condição especial para aquisição dos ContratosGov, Sollicita e REAP. 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E UTILIZAÇÃO DO SISTEMA: 

É mais um dos serviços do Grupo Negócios Públicos que visa proporcionar atendimento especial às 
necessidades administrativas dos órgãos e entidades consultivos por meio de consultas ao banco de 
dados com vários produtos e seus respectivos preços e atas (quando já adjudicado ou homologado). Uma 
ferramenta oportuna para a solução de dúvidas e questões que requerem maior qualidade, eficiência ou 
urgência na elaboração de Editais e formação de preços e valores estimados. Dispõem também de 
informações importantes relativas a Valores de Referência, Atas de Registro de Preço, que são 
atualizados diariamente. 

Teieft)ne: (41) 3778-1830 Rua P111to, 196 
2.i' andar - Centro - Curitiba,/PR 
CEP: 80J)10·l60 

Um contato,q,bancodeprecos,corn,br 
ww1N,bancodeprecos.cnrn.br 



BANCO 
DE PREÇOS 

Conteúdo: é elaborado com apurada pesquisa diária por profissionais especializados, viabilizando a 
tornada de decisões de maior complexidade. O serviço é igualmente viabilizador do amplo atendimento 
áó' Princípio da Economicidade, posto que agiliza a pesquisa com informações concernentes à elaboração 
de Editais além da facilidade e opções de busca garantir a real aplicação do Princípio Constitucional da 
Eficiência. 

4.1 Funcionalidades para execução dos serviços de pesquisa: 

Via Internet no site www.bancodeprecos.com.br 

Acesso somente autenticado login/senha. 

Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidadespúblicas/privadas ou 
diferentes IP's. 

t-,J~o é possível fazer login simultâneo. 

~:~.alizada por palavra chave ora publicada na descrição do objeto/licitação. 

~eríodo, UF, Região, Órgão Público e palavras-chave para refinamento de pesquisa. 

~-ªda preço tem sua referência original com link para redirecionamento para a publicação oficial ou cópia 
da publicação em PDF. 

5e1eção de preço para comparativo. 

Pésquisa por filtros, tais como código de CATMAT/CATSER, código de UASG, quantidade de itens, SRP, 
itens sustentáveis, matérias, serviços e participação exclusiva de ME/EPP. 

kpartir da seleção de preço na tela de pesquisa, é emitido um extrato de preços comparativos, com 
dados de origem de cada preço, fórmula utilizada,bem como detalhamento dos preços com gráficos. 
Produto. 

Mais de 95.000 produtos nos últimos 12 meses. 

Mais de 15.000,000 de preços nos últimos 12 meses. 

Baseado em resultado de licitações do Comprasnet,Banco do Brasil e outros. 
Informações e preços atualizados de forma permanente e diária. 

5. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO: 

I. Art. 25, inc. Ida Lei 8.666/93 - inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 
diferenciadas do objeto visado. 

li. Art. 24, inc. li da Lei 8.666/93 - hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos 
limites manifestos na alínea "a", do inc. li, do art. 23 da Lei de Licitações. 

Ili. Instrução Normativa Nº 5 de 27 de Junho de 2014, os preços constantes no Banco de Preços atendem 
ao lnc. I Art. 2º,§2º do Art. 2º, (o resultado da pesquisa será a média dos preços obtidos), bem como lnc. li 

Banco de Preços 
Telefone: (41) 3778~1830 Rua Lourenço Pínto, i96 

22 andar - Cfmtro - Curitiba/PR 
CEP: 8001(FH30 

Urn produto 
\VWw.bancodeprecus.corn. br 



e 1/I do Art. 2º. 

6. INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO: 

O pagamento deve ser realizado em parcela única. 

Emitir empenho a favor da NP CAPACITACAO E SOLUCOES 
lECNOLOGICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 
d}.797.967/0001-95, IE - 90547068-01, estabelecida à Rua 
Lourenço Pinto, 196, 3º andar, Centro, cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, devendo o respectivo pagamento ser 
efetuado na seguinte conta: 

Banco do Brasil 
AG.1622-5 
Conta: 464-2 

7. VALIDADE DA PROPOSTA: 31/01/2018. 

Atenciosamente, 
Liliane Carla de Melo 
Consultora Comercial 

Banco de Preços 
Telefone: (41) 377.fH830 Rua 196 

21 andar - Centro - Curitiba/PR 
CEP: 80.010-160 
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DE PREÇOS® 

Curitiba, 31/01/2018 

Proposta nQ 000236.0083421. 70 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 
A/C: CEZAR SOARES 

Esta proposta comercial da empresa NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA, tem por objetivo 
firmar uma parceria com o referido órgão, a fim de oferecer a ferramenta de pesquisas, elaboração de 
especificação técnica, elaboração de termo de referência, consolidações e comparação de preços praticados 
pela administração pública, Banco de Preços, sistema inteligente de pesquisas de preços, baseado em 
resultados de licitações adjudicadas e homologadas que torna o processo de cotação de preços simples e 
rápido. 

1. INVESTIMENTO ESPECIAL PARA CONTRATAÇÃO: 

PRODUTO QUANTIDADE I PERÍODO VALOR UNITÁRIO I VALOR DO INVESTIMENTO 

1 12 meses R$ 7.990,00 R$ 5.990,00 

2. VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

r~ (Doze) meses 

3. O INVESTIMENTO PARA CONTRATAÇÃO CONTEMPLA: 

Ãs1sinatura para acesso aos serviços do sistema BANCO DE PREÇOS - ferramenta de pesquisas e 
comparação de preços praticados pela administração pública. 

Tr~inamento ilimitado aos servidores designados para operar o sistema, visando a regular utilização do 
"software" e todas as suas funcionalidades para o melhor aproveitamento de seus resultados. Nossos 
treinamentos e suportes técnicos poderão ser realizados através de vídeo conferência, Skype, e-mail, 
chat online e telefone, entre os horários de 9h e 18h de segunda a quinta - feira, às sextas -feiras de 
09:00 às 17:00, durante a vigência do contrato. 

Desconto de 10% (dez por cento) em todos os eventos promovidos pela NP Eventos, durante a vigência 
do contrato. 

Condição especial para aquisição dos ContratosGov, Sollicita e REAP. 

4. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E UTILIZAÇÃO DO SISTEMA: 

É mais um dos serviços do Grupo Negócios Públicos que visa proporcionar atendimento especial às 
necessidades administrativas dos órgãos e entidades consultivos por meio de consultas ao banco de 
dados com vários produtos e seus respectivos preços e atas (quando já adjudicado ou homologado). Uma 
ferramenta oportuna para a solução de dúvidas e questões que requerem maior qualidade, eficiência ou 
urgência na elaboração de Editais e formação de preços e valores estimados. Dispõem também de 
informações importantes relativas a Valores de Referência, Atas de Registro de Preço, que são 
atualizados diariamente. 

Banco de Preços 
Telefone: (41) 3778~1830 
contato,@bancodeprecos.com.br 
www.bancodeprecos.com.br 

Rua Lourenço Pinto .. 196 
22 andar - Centro - Curitiba/PR 
CEP: 80.úl0-160 
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Conteúdo: é elaborado com apurada pesquisa diária por profissionais especializados, viabilizando a 
tomada de decisões de maior complexidade. O serviço é igualmente viabilizador do amplo atendimento 
iW Princípio da Economicidade, posto que agiliza a pesquisa com informações concernentes à elaboração 
de Editais além da facilidade e opções de busca garantir a real aplicação do Princípio Constitucional da 
Eficiência. 

4.1 Funcionalidades para execução dos serviços de pesquisa: 

Acesso 

Via Internet no site www.bancodeprecos.com.br 
Acesso somente autenticado login/senha. 

Login/senha de uso exclusivo não podendo ser compartilhado com outras entidadespúblicas/privadas ou 
dÍferentes IP's. 

~ ~o é possível fazer login simultâneo. 

Pesquisa 

~alizada por palavra chave ora publicada na descrição do objeto/licitação. \..,;,,./ 

F?yíodo, UF, Região, Órgão Público e palavras-chave para refinamento de pesquisa. 

~da preço tem sua referência original com link para redirecionamento para a publicação oficial ou cópia 
da publicação em PDF. 
Se'ieção de preço para comparativo. 

P~quisa por filtros, tais como código de CATMAT/CATSER, código de UASG, quantidade de itens, SRP, 
itens sustentáveis, matérias, serviços e participação exclusiva de ME/EPP. 

Relatórios 

.k,,partir da seleção de preço na tela de pesquisa, é emitido um extrato de preços comparativos, com 
dados de origem de cada preço, fórmula utilizada.bem como detalhamento dos preços com gráficos. 
Produto. 

Mais de 95.000 produtos nos últimos 12 meses. 
Mais de 15.000,000 de preços nos últimos 12 meses. 

Baseado em resultado de licitações do Comprasnet,Banco do Brasil e outros. 
Informações e preços atualizados de forma permanente e diária. 

S. FUNDAMENTO LEGAL PARA CONTRATAÇÃO: 

I. Art. 25, inc. Ida Lei 8.666/93 - inexigibilidade de licitação genérica, fundada nas especificações 
diferenciadas do objeto visado. 

li. Art. 24, inc. li da Lei 8.666/93 - hipótese de licitação dispensável com base no valor inferior a 10% dos 
limites manifestos na alínea "a", do inc. li, do art. 23 da Lei de Licitações. 

Ili. Instrução Normativa Nº 5 de 27 de Junho de 2014, os preços constantes no Banco de Preços atendem 
ao lnc. I Art. 29,§2º do Art. 2º, (o resultado da pesquisa será a média dos preços obtidos), bem como lnc. li 

Banco de Preços 
Telefone: (41) 3778-1830 
contato@bancodeprecos.corn.hr 
www.bancodeprecos.com,br 

Rua Lourenço Pinto .. 196 
22 andar - Centro - Curitiba/PR 
CEP: 80.010-160 
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e Ili do Art. 2º. 

6. INSTRUÇÕES PARA PAGAMENTO E EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO: 

O pagamento deve ser realizado em parcela única. 

Emitir empenho a favor da NP CAPACITACAO E SOLUCOES 
1,~CNOLOGICAS LTDA , inscrita no CNPJ nº. 
07.797.967/0001-95, IE - 90547068-01, estabelecida à Rua 
Lourenço Pinto, 196, 3º andar, Centro, cidade de Curitiba, 
Estado do Paraná, devendo o respectivo pagamento ser 
efetuado na seguinte conta: 

Banco do Brasil 
AG.1622-5 
Conta: 464-2 

7. VALIDADE DA PROPOSTA: 09/02/2018. 

Atenciosamente, 
Liliane Carla de Melo 
Consultora Comercial 

Banc:o de Preços 
Telefone: (41) 3778-1830 
contato@bancod@precosocorn.hr 
www.bancodeprecos.com,br 

Rua Lourenço Pinto. 196 
21 andar - Centro - Curitiba/PR 
CEP: 80.ül0-160 
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TRIBUNAL ·oe CONTAS DA UNIÃO 
Secret~tla-<Seral. de Administração- Segedarn 

Secretariada Licitações, Contratos e Patrimõnlo-Selip 
Diretori<.1 de Gestão Contratual - D.ícad 

.ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesta.mos,·. para QS . fins .que se fizerem necessartos, que a empresa NP 
CAPA.Cl'IAÇ~O E .. SOLUÇÕJ3S TECNOLÓGICAS LIDA inscrita no CNPJ/MF sob o n" 
07.797.967/0001~95, .: estabelecida ·na/ Rua Lourenço Pinto, 196, 3º andar, Centro, CEP n" 
80(110/160 Çw;iJí~/lfll, prést.a SÇf\ltÇO$. ao Tribunal de Contas da União, em Brasílla/DF, 
conforme· especificações .a seg-uir 

1. Nota de }31l;lpenho nP2017N.E0003 I 6, 

2. Objeto: Fornecimento. de senha de acesso à ferramenta de pesquisas e 
comparação de preços . praticados pela Administração Pública (Banco de 
preços), conforme proposta. da empresa. 

3. Fundamento.Legal da contratação: .art. 25, inciso I, da Lei nº R666/93, 
4. Data de Emissão.: 27/01/2017. 

5. Vigêt1cia: 12 meses. 

6. Valor: R$ 7.990,00. 

A empresa· vem executando i,atisfatoriamente os serviços referidos, não havendo 
registros, até a presente clat~ que possam desabonar sua capacidade técnica e comercial. 

Brasília - DF, 16 de novembro de 2017. 

MFlM PEREIRA D~USA 
Diretor de Contratos 
CPF: 34Ct232.833-04 

RG: l.316.179- SSP/DF 

Processo E1etrônico n" 029. 956/20 l 7-0 

SAFS, 4, Lote 1 -Anexo t oara vv~ ~ Terreo - CEP 70.042-900 ···· Brasília DF. 
Telefones: (61) 3316--7495 e 3316- 7490, e--111a.i1: dica.çKtiltcu.gov .br 1/1 



ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 34, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2011 (*) 

11AS 
HIPÓTESES DE INEXIGIBILIDADE (ART. 25) E DISPENSA DE LICITAÇÃO (INCISOS Ili E 

SEGUINTES DO ART. 24) DA LEI Nº 8.666, DE 1993, CUJOS VALORES NÃO ULTRAPASSEM 
AQUELES FIXADOS NOS INCISOS I E li DO 
ART. 24 DA MESMA LEI, DISPENSAM A PUBLICAÇÃO NA IMPRENSA OFICIAL DO ATO QUE 
AUTORIZA A CONTRATAÇÃO DIRETA, EM VIRTUDE DOS PRINCÍPIOS DA ECONOMICIDADE 
E EFICltNCIA, SEM PREJUÍZO DA UTILIZAÇÃO DE MEIOS ELETRÔNICOS DE PUBLICIDADE 
DOS ATOS E DA OBSERVÂNCIA DOS DEMAIS REQUISITOS DO ART. 26 E DE SEU 
PARÁGRAFO ÚNICO, RESPEITANDO-SE O FUNDAMENTO JURÍDICO QUE AMPAROU A 
DISPENSA E A INEXIGIBILIDADE.11 

INDEXAÇÃO: HIPÓTESE, INEXIGIBILIDADE, DISPENSA, LICITAÇAO, FIXAÇÃO, VALOR, 
LIMITAÇÃO, DISPOSIÇÃO, LEGISLAÇÃO FEDERAL, DESNECESSIDADE, PUBLICAÇÃO, ATO 
ADMINISTRATIVO, AUTORIZAÇÃO, CONTRATAÇAO, IMPRENSA OFICIAL, CUMPRIMENT01 

PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL, ECONOMIA, EFICIÊNCIA, AUSÊNCIA, PREJUÍZO, 
OBSERVÂNCIA, REQUISITOS, LEI, MANUTENÇÃO, FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA, AMPARO 
TÉCNICO, REQUISITOS1 MODALIDADE. 

REFERÊNCIA: Art. 37, inc. XXI, da CF; arts. 24, 25 e 26 da Lei nº 8.666, de 1993; Acórdão 
TCU 1336/2006 - Plenário. 

PROCESSO Nº 00400.010939/2010-50 

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS 

(*)(*) Editada pela PORTARIA AGU Nº 572, DE 13.12.2011 - publicada no DOU I 
14.12.2011 

Banco de Pr11ÇO$ 
Telefone: (41) 3778-1830 
contato@bancodepracos.com.br 
www.bancodeprecos.com.br 

Rua Lourenço Pinto, 196 
2s andar - Centro - Curitiba/PR 
CEP: 80.010-160 
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Município de Francisco Beltrão .. PR 
CNPJ: 776165100001.66 IE: 

Endêr&yo: R Otaviano Teixeira dos Santos, 1000 CEP: 85601030 Cidade: Francisco Beltrão 
Fone: 046-35202121 Fax: 046·35231847 

18345/2017 
Tio» 
Ordinário 

Em/ir.bem 
03/10/2017 

Requis!çtb N" 
12688 

Req CQtrpra Nº 
104323 

NOTA DE EMPENHO 
Núrrero 

Ti(XJ 
Nim;ro 

67/2016 de 22/09/2016 

A{J •• ~., 
ln!cío da víg{Jro;;;l Fim d..1 vigéncia Fim da vig. Qtua/ú;a;:/a Inicio t:kl exe;;uçoo Fím da execuç§o Fim lia exe t.t/JaiizW;;t 
28/09/2016 27/09/2017 27/09/2018 

M<Jtrícufo 
122631~2 

CPF!CNPJ 

07.797.967/0001~95 

Ci~tJF 
Cu ritiba/Ffl 

Bairro 
CE:NTRO 

Clastsiflcaç~o da despesa------------------------------------------- 
03 Secretaria Municipal de Administração 

03.002 Depto de Recursos Humanos e Serviços Administrativos 
04.122.0403.2056 Manter Atividades da Secretaria de Admnístração 

3.3.90.39.99.99 DEMAIS SERVIÇOS OE TERGBROS, PESSOA JURÍDICA 
320 00000 Recursos Ordinários (Livres) 

Do Exercício 

CEP 

80010·130 
Banco Agêrda 
001 6992-2 

Co,ta 
463·4 

Sa!ifry~kt 
R$ 331.787,21 

Vai11t·~ 
R$ 7.990f00 

Outras infonnaç&s------------------------------------------------------- 

Histórlco-------------------------------------------------------- 
PROOUTO MARCA 
Contratação da ferramenta de pesquisas 
e comparação de preços 
praticados pela administração pública, que devorá: 

- permitir a realização de conaulta via internet ao banco de preços, atravêm de login e senha a 

UM 
UN 

QUANTIDADE VALOR VALOR TOTAL 
i., 0000 7.990,0000 7,990,00 

pela Contratada; 

a realização de pesquisa por palavra(s) chave(s), hem como a utilização de filtros, 
região ou unidade da federação, associados o.u não a uma palavra chave; 
o acesso, através de link, à publicação oficial ou ao documento original referente preço informado; 

- dispõnibiliza1- :terramenta que permita a emissão de relatórios/extratos de preçot:; comparativos, 
informando a origem de cada preço e os valores máximo e 111:inimo obtidos na pesquisa; 

como fonte c.:ie pesquisa, no m.inimo, os s.itios do Comprasnet e do Banco do Brasil; 
- apresentar informações e preços atualizados diariamente, pelo periodo de 12(doze) meses. 

CND FGTS] 201709230630377402258~ 
CND TRABALHISTAS: 136973406/2017 
CND UN!P!CAOA RECEITA FEDERAL: 84P2. BJDD •. 4073 .403F 

VALIDADE: 22/10/2017 
VALIDADE: 12/03/2018 
VALIDADE: 11/03/201$ 

Forma de pagtnnento: 30 DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL 
Destino: 08 COHPF.AS E CONTRATO 
Local de entrega: DEPARTAMENTO DE LICI'rAÇÔES, COMPRAS E CONTRATO 

ANDREIA 005 SANTOS COSTA 

() u , 



ro:;rür@rn.K 

Empenho 

RTV (FPE, IPl,.!SO, !CMS«EX CFRM OUTROS; 

65809777449·· GALE.NO 
Orcteru?dor de Desp,Jses 



15/01/2018 MUNICIPIO DE SIRINHAEM - PE - 11594.jpg 

F!NANÇ,A.S 

S!RINHAÉM 

9S.ViJSS999 

SALDO ATUA!: '.194 Ol 0.00 

GESTAO rt:.cr-,.nc::A E l\DfvHN!STRA,"flVA DA SE(:RETARLA 
EMPENHO SALDO ArLJAI 3.924 010,00 

OUTF(OS S[R\!iÇOS OE TFf;,C:\:ii:::ns 

EMVi:NHO ATUAI 

JURtD!Ci\ 

Ui" PR. 

B!·JRFO: CURiTiBI\ 

C[P 8C01l.J.160 
RUA LOURENÇO PINTO 

CONT.t\ OP. 

ORDENADOR DA DESPESA 

l.K)UtDA 

TESOUREiRO(A\ _ ··--- ----·----······ . 

VALOR LlOUIDO: 5.990,00 

F'óg. 1 

https ://mai 1. google .com/ma il/u/0/?tab=wm#i n box/160fa8817b8 7 Odd O ?projector= 1 
1 /1 

o4~ 



15/01 /2018 MUNICIPIO DE BARROLANDIA - TO - 3330.jpg 

ESTADO DO TOCANTINS 
PREFE!TUR.A MUN!C\PAL DE 
BARR.OlANDlA 

-EMPENHO- 

Código: 03.03 

Importância 
5 990,00 

Saido Atuai 
21 O'W,00 041220002201L33 9039, 08 

!\'iANUTENCAO DE SOF1\/\JARE 
Prnc.Ucítatórío: Modalidade: Oi ABA!XO DO UM!TE DE CONVlTE PAF&<\ COMPRAS E SE 

27 OOOlíO 

07.797967/0001"95 
CURlTJBA-PR RG - 2":940 

Vaior R $ CINCO M!L E NOVECENTOS E NOVENTA REAIS X X X X X X X X X X X X X X X )( X X X X X X 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

01 PARA OCORRER DESPESA COM CONTRATAÇÃO DE 
COM DiSPON!BlUZAÇÃO DE PROGRAMA CONHECIDO 

PREÇO, PARA O PERlODO DE JANEIRO A DEZEMBRO DE :2018 

SERVIÇOS 
COMO 

5.990,00 

Fonte de Recurso: OOi0.00.000 - RECURSOS PROPRiOS - 
Fonte: oomooooo" RECURSOS PRÓPRIOS ~ADM. DIRETA 

DAMAS!O GOMES DA ROCHA NETO 
CPF: 364.324.151-87 

TESOUREIRO 
CPF 946.641451-.37 

PREFE1TO MUN!C!PAL 

https://mail .google.com/mail/u/0/?tab=wm#inbox/160fa8817b870dd0?projector= 1 1 /1 
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15/01 /2018 MUNICIPIO DE CATURAI - GO - 7535.jpeg 

Ordlnái\os ! Recursos que não se enquadram nos t 
d;: 

DESPESAS LEGALMENTE COMPROMETDA E EMPENHO REGULJ\R 

ORIJ EjlJ JJ E A4 GA1l,IE1VTO 

-1 

SALDO ANTERIOR 

f.}ESPESA DESTA OJ' 

Paguc-ss.:.· 
Urdc:rndN <ln 

Recurso Nº do Cheque Valoi 

https://mail .google .com/mail/u/0/?tab=wm#inbox/160fa8817b870ddO?projector= 1 1 /1 
84,S 



PARANÁ 

ASSES PRO 

ATESTADO DE EXCLUSIVIDADE 
ATE 3781/17 

A Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação - ASSESPRO 

REGIONAL PARANÁ, associação civil de direito privado, sem ftns lucrativos, que congrega 
e representa as empresas fornecedoras e produtoras de software e prestadoras de 

serviços de Tecnologia de Informação no estado do Paraná, com sede na Rua Iapó, 

1225/1245 - Agência PUC, na cidade de Curitiba, a pedido do interessado e com base 

nas informações devidamente arquivadas em nossa instituição, ATESTA, para os efeitos 
do art. 25, lnc, I, da Lei 8.666/93, que a empresa associada NP CAPACITAÇÃO E 
SOLUÇÕES TECNOLOGICAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 07.797.967/0001-95, 

Inscrição Estadual sob o nº 90547068-01, com sede à Rua Lourenço Pinto, 196, 30 andar 
- Centro na cidade de Curttíba, no Estado do Paraná, filiada a esta entidade, que a 

requerente é a autora e única fornecedora, em âmbito nacional, do produto abaixo 

descrito. 
A requerente assume toda e qualquer responsabilidade, no âmbito cível e criminal, 

acerca da veracidade de tal declaração, isentando a ASSESPRO-PARANÁ de qualquer 

encargo ou responsabilidade a respeito da mesma e comprometendo-se, caso necessário, 

a ressarcir, in tottum, quaisquer despesas ou prejuízos que possam advir, decorrentes do 

fornecimento da certidão aqui solicitada. 

NOME DO PRODUTO: BANCO DE PREÇOS / BP FASE INTERNA 
DESCRIÇÃO RESUMIDA: Solução integrada destinada ao apoio a agentes públicos no 

desenvolvimento e na instrução das diversas etapas da contratação administrativa, 

especialmente à etapa preparatória da licitação, amparando-a no tocante a especificação 
do objeto, elaboração do termo de referência e realização da pesquisa de preços, 
possibilitando uma atuação conjunta, padronizada e eficiente entre os setores, contando 

com os seguintes diferenciais exclusivos no mercado: 

• Pesquisa de preços públicos em fontes diversificadas, quais sejam, COMPRASNET, 

Licitações-e (Banco do Brasil) e Bolsa Eletrônica de Compras - BEC/SP, atendendo 
à orientação do TCU exarada no Acórdão 1.445/15-Plenário; 

• Atualização diária em relação às fontes pesquisadas, evitando a perda de 

informações relevantes; 

Assocíação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação - ASSESPRO REGIONAL PARANÁ 
Rua Iapó ,1225/1245 - Agência PUC - Curitíba~PR CEP 80.215-223 

Telefone: (41) 3337-1073 Y:üYW.,.ª-ssesprçp __ LQro,br qfi;i8soroG:tct$âtâ$Propr.QrgJ:n 

'J/'°'t 



ASSESPRO 
, _ 

PARANÁ 
• Pesquisa sistêmica e Individualizada da operacionalização de todos os parâmetros 

e critérios estabelecidos no Art. 2°, Inc. Ia IV, da IN 05/14 da SLTI/MPOG. 

• Disponibilidade de todos os preços válidos da licitação e não apenas o menor 

preço, minimizando os riscos da futura contratação; 

• Pesquisa de preços e fornecedores por CATMAT e CATSER, visando à padronização 
e a segurança na aquisição; 

• Mapa estratégico de compras com e-mail e telefone de fomeeedores, facllltando a 

verificação dos preços correntes no mercado (cadastro exclusivo); 

• Declaração de Competitividade da LC 123/06 para o atendimento do dever de 

realizar lícitações exclusivas; 
• Pesquisa em itens sustentáveis para o atendimento do novo objetivo do 

desenvolvimento nacional sustentável; 
• BP Fase Intema - Especifrcação do Objeto - para auxiliar na especificação 

adequada e suficiente do objeto a ser licitado e assegurar a eficácia da pesquisa 

de preços; 
• BP Fase Interna - Tenno de Referência - para auxiliar na composição do termo de 

referência, partindo de modelos referendados por órgãos de controle. 

~~ 
Rodrigo C\Jri Gallego 

Diretor Vice Presídente 
ASSES PRO-PARANÁ 

Este documento é válido por 90 (noventa) dias da data de emissão. 

Associação das Empresas Brasileiras de Tecnologia da Informação - ASSESPRO REGIONAL PARANÁ 2 
Rua Iapó ,1225/1245 - Agência PUC - Curitiba-PR CEP 80.215-223 

Telefone: (41) 3337-1073 Y:t.W.:_N .. ass25prÇJpr.orq,11t asse.s..P.rP@0ssesrm;,1,-:,r,Qr:9.J2I 



NP CAPACITAÇÃO 1: SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS L'TOA 
CNPJ ··• Nº 07*797.967/0001 .• 95 

NIRE 4120562317& 

QUARTA .ALTERA.ÇÃQOE CONTRATO SOCIAL 

RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado em comunhão univ~al 
de bens, empresário( portador çta Cédula de Identidade Cívil RG sob n6 
4.086.763 •. 5, Inscrito no. CPF $Ob nº .. 574.460.249-68, residente e domidt!~PJ* 
na Rua Joaquirn Silveira cita Motta, n". 296, Guabirotuba, CEP: 81.520~280~ 

Curítipa,-Paraná e RUIMAR BARBOZA DOS REI$, brasileiro, casado em 

comunhlt.1 µnhtersal de bens, empresário, portador da Cédula de ldentidªde 
Civil RG sob nº. 4.418 .. 244-0, inscrito no CPF sob nº. 815.706.009 •. 53, 
residente e domiciliado na Alameda Jt..tlia d'a CostEJ, n(l.1417, 5° andar, apto. 
501 , QM, . Bigorriiho. CEP: 80.730-070: Curitiba .. Paraná. Sócios componentes 
ela $QÇiedade empresária Limitada que gira sob a denominâçâo social. de s•NP 
CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÕGICAS LTD.Aº, est~behtcida na 
Avênida Marechal Flcnano Peixoto nQ, 306j salas 221. 2221 223,. 224. 2.25, 22Ss 
227; Centro, CEP, 80J)1() .. 130: Curitiba-Paraná; devidamente registrada na 
MM. Juotâ Comercial do Estado do Paranà sob n" 41205623178 em 04 da 

Janeiro de 2006 e última alteração arquivada sob nº. 20135520703t em 

02/10/2013, deliberam entre srna melhor forma de direito, alterar seu Contrato 
Social e subsequentes alterações! mediante as cláusulas que seguem: 

1- CESSÃO DE QUOTAS. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: INGRESSA NA SOCIEDADE: RODRIGO GERMANO DOS 
SANTOS $TREITHORST, brasileiro, natural de São Pauto .. SP ~ casado sob o regime 

de separação obrigatôno de bens, n~sckio em 05102.11980; Anafü;tJ de Sistema&, 
portador da Cédula de ldentidade Chtil RG nº 4078963081 eXJ)edid$ pelo Instituto de 
identificação do Rio Grande do Sul, e CPF nº 993.487.210-20. residente e domiciliado{/ 
na Rua Maracujás, n°' 137 unidade 03, Bairro Uberada CEP: 81.560-070 

Curitiba/Paraná. m '- 
li \..{::;7º 
~I. 
~iC™ li 
~ ··~ ,,.•C.-o'°o>•••<<>>•<<'O•<>·Ô>H>U,_,,«o-.,o 



NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÕQICAS LTDA 

CNPJ ... N° 07.797.967/0001·95 
NIRE 41205623178 

QUART.A ALTERAÇÃO DE·CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA SEGUNDA: 0 sóclo RUDIMAR BARBOSA DOS RBS, p0$$Uídvf d-; 

4,000 (quatro. mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum reat)• c,da urna, cede e tranafere 
como de fato eêdkfo e transferic:fü tem, 1 °000 (hum mil) quotas no valor nominal>de R$ 

1,00 (hum real) cada uma com tudo o que representam ao sócio ingreuent, 
RQORIGO Gf!F1"4ANC> D(>S SANTOS $TREITHORST jâ ªcima quanficadõ. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Por forças da$ .alteraçôe$ supracitadas o CAPITAL SOCIAL 

de R$ S.000,00 (cinco mil reais), divididos em 5.000 (cinco mU) quota, de R$ 1 ;oo 
(hum reªI) cada uma. totalmente subscrito e .integralizado, ern moeda corrente do pais 

fica assim distribuído por sócíos, quotas e percentuais: 
j SÓCIOS QUOTAS VALORES I RUOIMARSAABOSAOOS REIS 3,000 R$ 3 .. 000.00 600/. í 
·• RUIMAR BARBO:ZA DOS REIS 1.000 R$1,00o'.oo 200/o I 
RODRIGO GERMANO DOS SANTOS 1.000 RS 1.000,00 200A, 1 

STREITHORST l 
TOTAt. 5.000 ff$ 5-ClllOJJO . 1~_ .. _,,. 

PERCENTUAL 

CLAUSULA QUARTA: A administração dâ sociedade caberá ao $ÕCio RUDIMAR 
BARBOSA DOS • REIS, autorizado âo uso do. nome empr~arial Individualmente ao 
qual cabe à responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, em juizo 
Qt.rfora defe, podendo praticar todos 0$ atos comprêendldos no objeto sociat 

CLÁUSULA QUINTA: DECLARAÇÃO De DESIMPEDIMENTO.. Declara o 
administrador que não está impedido por lei especial, nem condenada a pena que 
vede. ainda que temporariamente, o acesso a cargos püblicost crime fafimentar, 
prevaricação~ peita ou suborno, cõncussão, peculato{ .crime contra a economia poptdar, , 

éóntra o sis· l·.J901. ª.•. li .. n.· áh.C·e····.1ro·ºª· ®.nal,.· .. e· o.ntra as···n. orm.·· ·.ª. s·.· .. d.·. e.·.defesa da concbf~ ..... , { \ .. ( · .. 
contra as relações de consumo, a fé p(lblica. ou a pro~. { (l ' ~ 



NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNO\ÓGICAS LTDA 
CNPJ .. Nº 07.191.96110001·96 

NIRE 4.1205623178 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTflATO SOCIAL 

li - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO 

CLÁUSULA SEXTA: A sociedade que antes er, estabelegqa na Avenida Marechal 
Floriano Peixoto n~. 306 •. salas 221, 222, 223, 224, 225, 226, 227; Centro. çe:r-,:, 
Sô.ô10 .. 130; Curitiba--Paranã altera seu endereço para Rua Lourenço Pinto nº 195. 39 
andar, conj. 301 Batirto Centro CEP: S0,010 •. 1so Curi't:iba/Paraná. 

CLÁUSULA SÉTIMA: As demais cláusulas dô Contrato Social e subsequentes 
alterações Contratuais, naquilo em que não oonftitarem com o presente instrumento, 
permanecem em pleno vigor. 

aJ Porforça dª$ $Iterações havidas 11e1s clâu$utas acimai ch;diber$rn ossécíoa por 
consolidar seu Contr;,1to Soebil e alteraçõe$, como ~ue: 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO·SOCIAL 
NP CAPACITAÇÃO E $ÕLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

CNPJ .• Nº 07 .797.967/0001-95 
NIRE 41205823178 

AODIMAA BARBOSA DOS REIS; brasHéiro, casado em comunhã<> univer$ai dê 

bens., ernprêsãrio, portador da Cédula de lderltidade CMI RG sob nº. 4.086.763- 
5, inscrito no CPF sob n<', 574A60,249 .. õ8. residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Silveira dª Menta, n\ 29tt Gt.Jabirotuba, CEP: s1.s20 .. 2ao: Curltiba 
Peraná e FIUIMAR .BARBOZA DOS REIS, .brasileirQ, casado em comunhão 
universal de bens, empresário, portador da Cédula de identidade Civil RG sob 
nº. 4.418.244-0, inscrito no CPF sob n°, 81570!3.009-S.3, residente e domiciliado 
na Alameda. Julia da Costal n\1417'. 5° andar, apto, 501, QM, Bigorrilho, CeP: 

80, 130-070 Curffiba-Paranâ: RODRIGO G.SAMANO DOS S 
STREITHOAST, brasileiro! natural de São Paulo,.SF\ easªdo S<>b o regime d, 



NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÕGICA.S LTDA 
CNPJ .• Nº 07. 797.967/0001-95 

NIRE 41205623178 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

~aração 9t>rigatôrio de ben$, nascido . em 0510211980, Analista de Sistemil~, 
portador dél Cédula de Identidade Civil RG nº 4078963081 expedida .pe:o 
Instituto de ldentificaçãô do Rio Grande do Sul,. e CPF nº 993.487.21().2.01 

resld.ente e. domiciliado nã Rua Maracujás. n<> 137 Unidade. 03t Bairro Uberââa,. 
CEP: 81,560-070 Curitiba/Paraná; sóeio$ componentes da sociec;adê 
empresária Limitada que gira sob a denominação socíal de "NP CAPACITAÇÃO 

E SOLUÇÕES· TECNOLÓGIC.A$ LTDA»i estabelec;ida na Ruâ Lourenço Pinto 

nó 196r 3° <andar! oonJ. 301 Bairro Centro CEP: 80.010--tôO Curitiba/Paraná; 
devidamente tegistradâ na MM. Junta Comercial do Estado do Paranã sob nº 

4120562317e ern 04 de Jat'W!iro de 2005 e última .atteração arqu,v;da SQb nº, 
2013552070:31 em 02/10/20131 deliberam entre si na melhor forma de• direito. 
consolidar seu Contrato Social e subsequentes. atteraçõ.es, mediante as 
cláusulas que seguem: 

CAPÍTULO .f .•• DENQMINÂÇÃO, SEDE, Dl.lRAQÃO E OBJETO SOCIAL 

CLÁUSULA PRlll.EIRA: DENOMINAÇÃO SOCIAL:• J1NP CAPACITAÇÃO E 

SOLUÇÕES TECNOLÕGICAS LTDA." SEDE E FORO: Rua Lourenço Pinto nº 196, 3º 
andar, conj. 301 Bakro Centro CEP: 80.010-160 Curitiba/Paraná. 

CLÁUSULA SEGUNDA: RAMO DE ATIVIDADE: "Edição. Publicação de Livrps, 
Revisras e çloJetins, .Promoção • e Reaiiz:ftção de Cursosr P$lestras e Seminários, 

A$$essoriª ·e• Cc.in$uftoria nas áreas de licitações e adrfünístração Publica, 
DEtsenvolvilmento de programEls de computador sob encomenda e Assessoria em 
software. programas de informãuca~, 

CLÁUSULA TERCEIRA: INÍCIO DAS ATIVIDADES: J;m 02 de janeiro de 2005. 

PRAZO OE DURAÇÃO: !11delterlnin~. NOME FAl\trÁSIA; NEGÓCIOS POBLICO;./)...... ./ v. •. • . • ~--- 



NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLóGICAS LTDA 
CNPJ - N° 07.797 .. 987/0001·95 

NIRE 41205623178 

QUARTAALTERAÇÃO PE CONTA.ATO SOCIAL 

PARÁQRAFQ QNICO: · A sociede.dt;1 poderá ebrir ou encerrar filiais, agênctae cu 
suctarsâis ern qualquer ponto do território nacíonal., a çtitério dqlii sôci°',. atribuindo~ihes 
capital autônomo. para fins de direito. 

CAPÍTULO li .• CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA QUARTA: CAPITAi... SOCIAL: R$ $ .. 000,(H) (cineQ mi[ reais), cfMdid()s em 
quotas de R$1iOQ (um real} cada uma, totalmentt st.íl.'>sc.rito e integraUzadp l)f!ios 
sócioe em moeda correntê do pais, assim distribuiâo porsócios, quota, e percentuais: 

CIOS 
RUDIMAA BARBOSA DOS REIS 
Fl\.JIMAR BARBO!A DOS REIS 
RODRIGO GERMANO DOS SANTOS 
STREITHORST 
TOTAL 

QUOTAS 
3J)00 
1,000 
1.000 

VALORES PERCENTUAL 
R$ :l000,00 GO°k 
RS 1. 000,00 2CrYo 
R$ 1,000100 209/o 

5 •. 000 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: IA responsabilidade de cada sócio é restríta <10 • valor cte 

suas quotas representativas do capital social, mas todos respondem solidariamente 
pela-integralização.do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: As quotas .são inc.tivisivEais, rêtonhecendo a sociedade um 
só po$$ukJor par$ êada uma delas. 

ÇA.PÍTULO 111 •.... ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

TÍTULO 1- ADfJllNISTFIAÇ.iO 

01..ÃUSULA QUINTA: A administração da sociedade caberá ao sócio RUDIMAR 

BARBOSA DOS REIS, autorizado ao uso do nome empresarial intHvidua.lrtiante, ao 

q .•. u. a.l cabe.. aresp. º_ nsa.btlídad. e ou repre·$EI· ntaçã. ô ativa é. ·_pess_· •• iVa d. ª. $ôc~.adé. em juizo !'().· · ... •.···· •. _ •..•••.•. ' 

ou fçra de~. podendq praticar todos os atos compreendidos no objeto socíat ~ 

CLÁUSULA SEXTA: Ficam os administradores vedados a usara denominação social . , 

em negócios estranhos açs Inter~ ou obJetivos $óêiáís, ou assumn obrigações .$ja ('. 



NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕESTECNOLÓGICAS LTDA 

CNPJ .. N"' 07 .797..967J0001-9S 
NIRE 41205623178 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO $0CIAL. 

em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem cerno onerar ou alienâr ~~F:t$ 
imóveis da sociedade. sem autorização dos demais sócios; 

PARÁGRAFO PRllll:IRO: No exercício de ad.ministraçãoj flearn os adrnini$tradoret; 
investidos.. dos rn,is amplos e gerais poderes de gestão próprios do cargo, a fin1 d~ 
garantir o. pleno funcionamento dos. · negócio$ • soczjais e a realização do objêtivo da 
sociedade. 

PARÁGRAFO SEGUNDO ... Nos limites de suas atribuições e podere$, é licito aos 
admiOi$tradQres, por assioatuna individual, constituir procutadore$, · em nome da 

sopier.fade} ê$pecm~ndo no ínstrumentô .os atos $. operaçê,é$ que. poderão prâticar e o 

prazo de duração. do mandato quê deverá coincidir com o ano-calendário, ex~o o 

mandato judicial, Clllt poderá ser por.prazo indeterminado. 

PAAÂGRAFO TERCEIRO •. Cassará a responsabilidade dos admínistradore!S) pelQs 
atos pràticados durante o pedodo de sua gestão, com a aprov;çã.o das contas do 
exercício social a que se refenrem. 

TÍTULO. U •. CONCESSÃO DE GARANTIAS 

CLÂU$ULA SÉTl.MA: Os atos de quai.$(1uf:lr SQcios,. A.dministradores, empregados ou 
procuradores da sociedade, refêrentes a obrigações relatívas a negócios ou operações 
estranhos ao seu objeto social, tais como fianças, avetis1 endossos ou quaisquer 
garantias em fâvor de terceiros são e.xpre$sarnente vedados, ~do nulos ê 

ínoperantes<em rEJtaçâo â sociedade, 

TITULO 111 - PRÓ • LABORE 

CLÁUSULA OITAVA: Os $ócios que prestarem serviços à sociedada pode1rão efetuar 
retir$das mensais a füuto de ••prõ-,.labore'', que serão levada.s à conta de resultado e 

cuJo~. -. níveÍ$ :7ª.·.o fixado!! de comum aeerdo, anualmente, por consenso unãn!mrg···. ·•.··.·•• ... ·.·. • • .. ··.·. ·· ... ~ .... ···· ··· .. )··.·· .• ·. . . reun1ao de seeses. . / 
.,,,., 

\ 

, 



1 
NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 

CNPJ - Nº 07.797 .. 967/0001 ·95 
NIRE 41205$23178 

QUARTA.ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

TÍTULO IV • CESSÃO Dl: QUOTAS 

CLÁUSULA NONA: As quotas são indivísiveis em ralação à sociedade e não poderão 
ser caucionadas, empenhadas, oneradas ou gravada,t totél ou parâaimen.~. a 
quâlquer título, sem o prévio consentimento dos demais. sócios, ficando a$S&gUfgda, a 
estes a prefertncia na aquisíçãQ, em. igualdade .de ccndiç6es, e na proporção das 
quotas que possui.remi. observado o quanto segue: 

1 .. as sócios ieveriô ser comunicados, por ~tito, p.lra se rnanifutârern a 
respeito da •pr.ierênçia .no prazo.de· 30 (trinbl) di1$; 
n .. findo o prazo para o exerçicio da· preferência, sem que oa sócios • 
ma11i1-,stem ou. havendo sobras, poderão as quôtas ser cedidas QU atiencutas a 
terceiro. 
Ili• .A notmçação deverá cont• a. quantidade de·· quotas e o Preto por elas 
exigido .. 

PAFIÁ~RAFO UNICO: As quotas $áO .livremente transferíveis ·entre os .séeios •com 
consentimento prévio. 

CLÃIJ$lJL.A DÊCIMA: Na. htpótªse de • todos O$ s.ócios manifestarem o direito de 
preferilnoia. a ces;slo das quota$ se fará na proporção das quotas .. que possuírem. Se 
arnan~s parte dos sócios exercerem esse. direito. os demais PQderão, no prazo 
adicional de dez dias. adquirir, rnediante rateio1 as quotas disponiveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA; A sociedade• somente poderá exercer o direito de 
preferência à aqt.1i$ição t.otaJ ou parcial das quota$, se.os sócios não o exercerernr. no 
prazo de 24 horas, preferencialmente c.lO$ terceiros, estranhos à sociedade1 

obsêrvando que esta aqulsiçâo se faça $em prejuízo do capital social ou das reservas 
de capital. Devendo utHizar os recursos de reservas de lucros. Estas quotzra 
permanecerão em tesouraria pelo prazo máximo de 180 dias e se não forem alienad 
neste prazo, a socíedade deverá promover a redução do capital social no montan JI ------M·M-- -*"""""'--' ,~-..-, 

o • ~-~"' ... ~ 

,uientfci<:tâêiA 



NP CAPACITAÇÃO E.SOLUÇÕES TECNOLÕGICAS LTDA 

CNPJ .. N° 07.197.967/0001-95 
NIRE 41205623178 

OUARTA.A&.TEfl,AÇÃO DE CONTRA'T0.$0C:IAL 

equivalente ao valor nominal das quotas, revertendo Q $8U valor pira a conta de lútJr~s 
qüe originariamente dispor;ibilizoU os recursos para ··âS quotas em tesouraria .. 

PARÁGRAFO ÚNICO: Esta opção é condicionada à existência dtl disponibiti$_çt~ 
suficiente p~r, stttjsfazer o direito do· sócio que se desliga. sem afetar a. integrklac,é ,ô 
capital social e tJ$$CV&$. 

TÍTULO V ... DO EXERCÍCIO SOCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Anualmente em 31 d~ dezembro sará levantado um 
balanço ~al do ativo e passivo d.a ~ociE:dªde e es resultado.e apurados, lucros · e 
prejui%<>$. serio di$tribuido$ aos sótios propóroionalmente, em conformidade com as 
disposições legais pertinentes e nos termos do artigo l.085 do Código Cívil Brqileiro, 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sociedade poderá, por deUberaçâô da maioria simples do 
capital social, levantar balanços íntermecUários para qualquer fim1 inclusiva distribujção 
deJucrQs ,xistcentes em qualquer tWoca do ano. 

PARÃGBAFO $1:GUN[)(): Os sócio$, por maioria simples do capital social. poderão 

decidir peia retenção dos lucrosl se a sua di$tribuíção afetar o. equifibrio · financeiro da 
empresa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os sócios serão obrigados à reposição d<>s lucros e 
das quantias retiradas, a qualquer títul<>, ainda que autorizados peJo contrato, qw,ndo 
tais lucros ou quantias sedistribufrem com prejUizodo capital, 

TÍTULO \li •. DELIBERAÇÕES SOÇIAISt R~UNlêeS e· ÓRGÃOS SOCIAIS 

OU\U$Ul.A. DÉCIMA QUARTA: Todas as dei!fleraç~ ~~ ·$erâç definida$ em . . , 

reunito d·.· e. $.ó .. e .. Jº .. s .•. n. q entanto···.•' p.,.·r·a· a·s. m.· a .. te··.······n.·a.·· .. s.·.ªbaíxo arroladas. dependel'ãA/. d·e·····.···. · .. ) r ·.· •. ~ ·.·· quorum gualjf'i<::ad() para aprpv;iç.ão Qs11o$ sóciq1,. q11oti$1&$: ~ 

~ 



NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLOOICAS L TOA 
CNPJ .• Nº 07 .797JJ6710Q01 •. 95 

NIRE:·41205623178 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

1. As delibera96" para o, seguintes as1uotos requererão a maioria simpiee 
do capital social, ou seja, um q0<>rum ~ c:inqi.ienta por cento mais um•dc;, capital 
social: 
a) A deiignação dos administradores em ato separado. sócio ou não~ 
b) A qestituição dos administradores; 

e) e mõdô ·e o valor da rernuneração dos admini$tradores; 
d) Pedido de Cortcord~ta pu Falência; 
e) Exclusão de sócio nos termos dó ârt. 1.085 do código civH: 

2. As .,.iberaçôe$ para os seguintes assunt0$ requ1r-erjo qUQrum de 75% 

{$f)tenta , cinco pc,r cento); 
a) A.rnodifiçaçã.o do•eontrato · social; 

b) A transformação da socíedade, ou a fusão. cisão ou incorporação: 
e) Resolução! di.ssolução e cessação do estado de liquidação: 
d) Aumento ou redyção de capital com bens ou moeda corrente; 

3.. Requererão quorum de f.13 (dois terços) das deliberações sobre os 
seguintêS assuntos: 
a. A aprovação das contas da Administração; 

b. Destituição de sócio nomeado administrador: 
e. Designação de pessoa não sócia na sociedade no caso de capital inteiramente 
integralizado; 

d. A participação nos lucros dos administradores e dos empregados; 
e, O ü1gresso oa sqciedadê. dos herdeiro$ do sócio falecído. por requerimento do 
Inventariante, em substituição ao pagamento dos haveres do "dé cujusn; 
f. A nómeaç€1o oudestifüição de liquidantes e o julgamento dê sua.s contas; 
g. Investimento em outras empresas. coligadas ou controladas: 
h. Aprovação de iaµdo de reevafüação a valor venal de bens ou · direitos do a 
permanente; 

, 



NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA 
CNPJ •. Nº 07 .797.967/0001-95 

NlRE 41205623178 
QUARTA AL TEAAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

4. Requttreriío quorum. de 100% (cem PQr cento) das deliberações sobré c;.s 
HQllintes assuntos: 

a) Oêsignação de pessoa não sócia na sociedade. enquanto o êapital não estiver 
integrâfizado; 

b) Aquisição* aUEJnação e oneração dij bens imóveis ou constituição de. õnvs ·reait 
e a prestação de garantias de quaisquer naturezas a obrigação de terceiro. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A reunião dos sécíos será realizada em qualquer época, 
mediante con\loeação dos adminis.tradores ou sócie>$, indicando a matéria a ser 
delibérâdâ c : Dessas reuniões deverão ser elaboradas as correspondêntes atas, as 
quais serão havradas no Livro deAtas da Administração. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Dispensam-se as formal.idades. descritas .no parágrafo 
anterior qµando todos os· sócios ·côrnparecerem ou decidirem por escrito sobre a 
matêriâ ·que sena objeto da retn1ião. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: DispenSélm-se as formalidades de convotação. 
prevista$ no §3° do art 1. 152 do Código Civil de 2.002; quando sócios repre$êntando 
JA (três quartos) do capital votante comparecerem ou se declararem: por escrito j 
cientes do local, data, hora e ordem do dia, 

PARÁGRAFO QUARTO: As deliberações da reunião vincularão todos os sócios.ainda 
que ausentes ou dissidentes e. exceto aquelas previstas pela Lei, serão tomadas por 
maiqria ~bsolutai não sendo considerados.os votos em branco; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As demais deliberações não citadas aqui podem ser 
decidida$ por maioria absoluta de votos, com base na qu<1ntídade de quotas· de cada 
SóêiO. 

CAl>fnlt.O IV· R$Tl9ADA OE UM DOS SÓ(;IOS PQ8 PEllíOO 00 PRÓPRf61.·.··.··.··. · ...•.. •. e r ... ) ... ·.·.,. · .. 
$ÓCtO y__(. 

~ 



NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TEONOLÕGICAS LtDA 
CNPJ ... Nª 07~7!m967l0001-95 

NIRE 41205623178 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAi.. 

ll 

CLÃUSUl..A DÉCIMA SEXTA: Qualquer sócio pode reUrâr-se da sociedade, medi!H!ie 

notificação aos demais, a qualquer tempo, por vonUlde própria, por dissidência· erri 
relação à atteração contratual deliberada pela maioria, pela falta dt1 afêição social, 
conforrn~ Etrt.l.02$, da Lei 10.406f02, ê por outras razões de foro intimo, recebendô o 
seu capital, lucro e heveres,. segundo dados em balanço patrimoniar especial tevantzdo 
no mês do evento, pagáveis na forma do dísposto neste contrato, 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: O sócio · qu~1 por divergir de alteração contrâtual 
cfeHberada.· pela maiqria, desejar retirar--se da sociedade. deverá notificar os demais., 
por escritô, com antecedência do prazo minimo de 30 (trinta) dia,, a contar da 
dêfiberaçã:o que discordou, Findo o prazer da· notificação o sUêncio será tido como 
desinteresse. 

PARÃGRAFO PRIMEIRO: Se os demais sócios adquirirem $S quotas do sócio 
retirante1 os haveres de$te serãç pagos, . .apó$ • o levantamento do balanço patrimonial 
especial tevantado no mês do evento, pagáveis na formâ do disp0$to neste contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNQO: As quotas SãQ livrerruinte transferíveis entre os sócios, com 
consentimento préwo. 

CAPfTUL.O V- CONTINUIDADE DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA .·DÉCIMA OITAVA:. A sociedade entrará em liquidação, caso ocorra 

qualquêr das hipóteses previstas em lei, ou por decisão de maioria simples do capital 
social. 

PARÁGRA.FO PRIMEIRO: Srn caso de 1:quidação ou dissolução da •sociedade, o 
liquidante sêrâ indicado por guoti$1ªS representando à · maioria do capital social1 
hípótese em que os haveres da sociedade serão empregados na liquidação das 

obtigaç.·~ .• d·.··lil· rl1&$111ª.". o ... re. rnan·e·. s. ee .. ···.·nte •. se hoUVêr, serãi:, di,,ldid()ll ênlréos 40ótlsçf· ... ·s .. · ..•...•.. ··.·.· .. · ... · na proPQrçà(> do n(lmero de quotas que •caóa um possuir. . • J 
. .# 
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NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS Lll)A 
CNPJ ... tf107.797 .967/0001·95 

NIRE 41205823178 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O falecimento .. exclusão por qualquer motivo ou intercirtáo 
d$ quatquer sócio não dissolve a socredade. Sendo irnpo$sivel ou inexistindo 
inter~~ dos herdeiros <:>u dos sócios temanescent~s na continuação da soêiedade1 o 
vaíar qt? s~ws hàveres será apurado e liquidado oom base na situação patrimon:áf oâ 
mesm$, .â dâta da resofu~o, verificada em balanço especialmente levantado, 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Terminada a apuração de>s haveres, estes serão P$gos ao 
sócio retirante ou aos herdeiros· do sõcio faleçid<:>, sucessorés ou représentantes 
legéliS,, · em 24 parcelas m~nsais e sueêS$ivas, com juros de 12% ao ano. Os herdeiros 
do sócio falecido não serão admitidos à sociedade., $$Ivo dêeisio. unânime em 

contrario dos s9ciQs $Upérstites, 

PARÁGRAFO QUARTO: No relacionamento com ª sociedade1 no caso de. morte de 
sõr;io, os herdeiros Sterão represenb.tdgs pelo inventanantê. 

CAPfTULO VI - DA SUBSTITUIÇÃO, EXCUJSÃO DE SÓCIO 

CLÁU&IJl..A DÉCIMA NONA: ·Ocorrendo a dissoiuçãol liquidação} extinção, falência, 
concordata ou ínsolvênciâ de sócia pessoa juríciica1 ou a morte, 1ncapacic;fade física ou 
psíquica ou lnsolvêneiêi de sócia pesS()a física, os seu$ sucessores poderão substitui-lo 
na soc1edacJe, desde que çornuniquem à sociedâde a sua intenção de nela continuar, 

por escrito.; contra .. recibo, no prazo de 30 .(trinta) diss, a .csntar da data d<> evénto., 
ficando assim sub-rogados. de pleno direíto em todos os seus direito$ e deveres. 

CLÁl.JSULA VIGÉSIMA: Será exduida da sociedade de pleno direito, a socif!dade 

empresária que for declarada falida, ou ainda qualquer sócio por incapacídade 

supervêniênte à assinatura do presente instrumento, observado o art, 1.030 da Lei 
nº1 O. 406/2002 .. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Poderá sêr excluído da sociedade por justa causa 

o sócio que coloque em risco a continuidade da sociedade, em virtude de atos de 



NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕ15S T~CNDLóGICAS L TDA 

CNPJ - ti> 01 .. 797 .. 967/0001 ·95 
NIRE 4120$623178 

QUJ\RTA.ALTER.AÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

nos termos do .art. 1.085 go Código Civil. Os haveres dos sôcios excfuldos ••Êêmo 
líqWd$dos com bâsê em um balanço especlâI na data da deliberação. 

PARÂGRAFO ÚNICO: Para os efeitos do dispo$tO nesta cliU$ula, considera ... se ;us!a 
çausa para exclusão de sócio (!) âbertura de processo concursai, fafênc;a. ;: 
con.ootdâta ót.1 sob qualquer forma caracterizada de insolvência; (li) viofcação de 
cláu$ida contratual; {IH) concôrrência desleal;.(IV)·uso inc;tevido da denominação $0dal; 

{V'J não integralização da própria . participação no çªpital $Ociat; (VI) a deciiuaçâo de 
incapacidade; (VH) geração de grave desinteHgência -,ntre os sócios; (\lfH) prática de 

outros at9s de irregâvef gravidade; (tX) condenação por enmepor qualquer·natureza, 
dé rnodo especial aquel6$ que impedem o exercício da atividade mercantil. 

CAPÍTULO VH - DEMAIS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA VIGÉSIMA. SEGUNDA: Delibera.,.ge por não constituir Conselho Fiscal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DECLARAÇÃO DE· DESIMPEDIMENTO 
"Declara o administrador QUf; não está tmped.ido por lei especial de exercer a 

administração <ia sociedade., nem condenado a pena que vedei ainda que 
temporariamente; o acesso a oã.rgos p(Jblicos, crime faHmenfar, prevaricação, peita ou 
suborno. conêussão, peeµlato. cnms eentra a economia poputar. contra o sistema 
financeiro nacionali contra as normas de defesa da concorrência,.contra·ªs relações de 
con$u,no, a fé pública oua propríedade'\ 

CAPfTULO VIH •. L.i:I APLICÁVEL E FORO COUPETENT.E 

CLÁUSULA VIGÊSU.tA QUARTA: Este contrato sôciaf rege-se pelas disposíções 
relativas âs .isociêctades Liti'litadas" do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/2002, 

artigos 1,052 a 1.087) e. subsldlaríaments, no que for apfieãvel peta Lei n<> 6.404 de 1 

de·dezembrode 1976 e suas posteriores alterações., 
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NP CAPACiTAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGIÇ~~,1::-1!)~,-·-·· 
CNPJ ... Nº07.797.967/0001·96 

N.IRE 41205623178 , 
QUARTA.ALTERAÇÃO DE CONTRATO S<Jetlli . 

s 

PARÁGRAFO ÚNICO: As .part,:s elegem. o Forô da. Cornaral· de vumu.11."A 

para dirimir qµaisquer Utígios entrê as partes que venham a ocórrer. ,rn d~orrência do 
. • .. , • • • ... • ;:.;. .. ~-- 

pre$11:tnte contrato, 

Justqs e contratados, fizerâm lavrar este instrumento, que ã~inJm na, p~a, 
::: , - - '.;.:-. , :. : : ;;:::,-<iió\ :_e;;;;;,:.,.',.,,.:::~{,,.,'·· . ,,;:,;:::::,(·.':' 1:;,;;; ·,~::.;.,:. ~;::~;: _: ·:~:.:;.· ..•• ·, , ,.: .,....,f :i:1.,~,, .i,::!:,:;.. :-:>.::.'~' ;.·.~>·<.:,;.->1.· - -. 

duas testemunhas abaixo nomeacJas. em ·~ (três) vias de iguar teor a forrnâ, 

<í 6 .J 
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1. O que é o Banco de Preços e para quais finalidades ele pode ser utilizado? 

O Banco de Preços é uma SOLUÇÃO INTEGRADA desenvolvida para 
amparar a atuação administrativa em diversos momentos do processo de 
contratação pública. Não se trata de uma simples ferramenta de busca de preços 
de mercado, possuindo funcionalidades que o caracterizam como uma solução 
avançada, apta a ampliar a segurança de diversos atos fundamentais da 
licitação, do contrato administrativo e da execução da ata de SRP, da seguinte 
forma: 

a) Na etapa preparatória da licitação: 

a. Auxiliando na identificação das especificações do objeto e 
municiando o agente público de informações acerca das 
características dos produtos similares disponíveis no mercado, 
permitindo vislumbrar aquelas consideradas fundamentais e 
necessárias à adequada e precisa descrição do objeto no edital; 

b. Possibilitando uma visão ampla do mercado em que o objeto se 
insere, identificando a gama de potenciais fornecedores existentes 
em nível regional, inclusive aqueles enquadrados como 
microempresa e empresa de pequeno porte, para os fins da Lei 
Complementar 147 /14; 

c. Auxiliando na percepção quanto à necessidade, ou não, de indicar a 
marca do produto no edital, acompanhada das devidas 
justificativas técnicas para que assegurem a legalidade da restrição 
à competição; 

d. Proporcionando uma pesquisa de preços ampla e com base em 
preços praticados no mercado das contratações públicas, com 
credibilidade para assegurar a fixação de um valor orçado que 
conduza à seleção da proposta exequível mais vantajosa; 

e. Facilitando a análise da cesta de preços e a fixação do valor orçado, 
fornecendo parâmetros confiáveis e aplicação de métodos 
estatísticos recomendados pelos órgãos de controle externo; 

b) Na licitação: 



a. Viabilizando a rápida consulta de preços para o fim do exame final 
da aceitabilidade da proposta e para qualquer fim vinculado ao 
julgamento; 

b. Municiando o pregoeiro de parâmetros para a negociação, ao 
término da fase de lances, com a proposta melhor classificada; 

c) Na vigência do contrato administrativo: 

a. Possibilitando agilidade na pesquisa de preços com a finalidade de 
analisar o direito do contratado à recomposição do equilíbrio 
econômico e financeiro e oferecendo parâmetros à Administração 
para decidir entre manter o contrato e liberar o contratado das 
obrigações assumidas, evitando a adoção de práticas 
antieconômicas; 

b. Viabilizando o monitoramento dos preços e a verificação da 
manutenção da economicidade do contrato; 

c. Possibilitando a verificação da vantagem e adequação econômica 
dos aditivos contratuais para prorrogação de prazo de vigência, 
conforme o caso, e modificações qualitativas e quantitativas do 
objeto; 

d. Respaldando a atuação administrativa em negociações que 
objetivem a obtenção de condições econômicas mais vantajosas, 
especialmente no caso de prorrogações do prazo de vigência; 

d) Na gestão da ata de SRP, possibilitando a comparação de preços de 
diversas atas e contratos administrativos e, consequentemente, a 
avaliação precisa entre adquirir por meio dela ou buscar melhor proposta 
no mercado atual. 

II. Por que a Administração Pública precisa do Banco de Preços? 

A Administração Pública orienta-se, fundamentalmente, pelo princípio 
constitucional da Eficiência, que impõe o uso racional dos recursos humanos, 
físicos e financeiros para a obtenção dos resultados almejados. 

O atendimento do referido princípio não é uma faculdade administrativa, 
mas um dever, cumprindo ao gestor público identificar as ações consideradas 
necessárias e suficientes para tanto. 

É constante e crescente a preocupação quanto à prática dos atos 
administrativos, de modo que atendam aos princípios da Legalidade, da 
Transparência e da Objetividade. O atendimento do dever de profissionalizar 
os agentes públicos para que desempenhem adequadamente suas funções, um 
dos objetivos da gestão pública de resultados, deve ser complementado com o 
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provimento de condições materiais, concretizadas por um ambiente favorável e 
seguro para a prática dos atos inerentes. 

Nesse contexto, é preciso dispensar atenção ao processo de contratação 
pública, um rito complexo, que envolve diversos níveis de responsabilidade 
individual e conjunta e é regido por inúmeras normas. Do início do processo até 
o seu término, são praticados atos de diferentes naturezas, por agentes com 
atribuições distintas e complementares, submetidos a regras específicas e 
dependentes, muitas vezes, de conhecimentos alheios à sua formação 
acadêmica e profissional. Destacados para exercer funções afetas ao processo 
de contratação pública, passam a deter uma responsabilidade ímpar, sendo 
lhes cobrado eficiência, eficácia e legalidade. O risco de erro e consequente 
prejuízo ao interesse público diretamente envolvido é considerável. Ademais 
disso, a Administração Pública brasileira desperdiça tempo e recursos na 
tramitação do processo, o qual, muitas vezes, necessita ser complementado ou 
refeito parcial ou totalmente, em decorrência de falhas que poderiam ter sido 
evitadas. 

Considerando essa realidade institucional, o Banco de Preços possibilita a 
melhora das condições de execução do processo de contratação pública: 

../ otimizando e facilitando a atuação dos agentes, 

../ atribuindo confiabilidade a informações que orientam o processo e 

../ tornando objetivos e uniformes os procedimentos. 

Trata-se, portanto, de ferramenta apta a auxiliar no atendimento ao 
comando constitucional para a Eficiência Administrativa e a aumentar as 
possibilidades de eficácia do processo de contratação, além de mitigar o risco de 
responsabilização culposa de agentes públicos envolvidos. 

III. O que justifica a contratação do Banco de Preços em detrimento de 
outro produto detentor de funcionalidades básicas similares? 

Se você pudesse optar: 

a) compraria um smartphone ou um celular comum? 

b) compraria um carro com câmbio automático ou manual? 

c) contrataria um profissional com ou sem experiência? 

d) compraria um carro com modelo novo ou anterior? 

O Banco de Preços, na sua apresentação atual, é o resultado de cinco anos de 
experiência em programação e adaptações a situações identificadas e reportadas 
pelos usuários. Desde sua primeira versão, passou por melhorias significativas e 



fundamentais, decorrentes do know how adquirido com a sua 
disponibilização pioneira no mercado e seu efetivo uso por agentes da 
Administração Pública direta e indireta, por integrantes de todos os Entes da 
Federação e dos três Poderes. 

Portanto, o Banco de Preços detém credibilidade técnica qualificada pela 
experiência, característica necessária ao investimento público em 
produtos dessa natureza e inexistente em produtos similares mais 
recentes. Sua ampla utilização pela Administração Pública elimina quaisquer 
dúvidas relacionadas a possíveis falhas e deficiências, colocando-o na dianteira 
em relação à perfeição e eficácia dos mecanismos internos, consequência 
natural de diagnósticos anteriores e implantação das respectivas soluções. 
Sendo assim, na comparação proposta acima: 

a) o Banco de Preços é uma ferramenta de busca que possibilita a realização 
de pesquisas de preço para fixação de valor orçado ou máximo, conforme 
o caso, mas suas especificações técnicas permitem que seja utilizado 
para uma gama maior de finalidades, auxiliando em outros aspectos do 
processo de contratação pública; 

b) o Banco de Preços é de fácil manuseio e operação, possibilitando o 
rápido alcance dos objetivos da Administração Pública, fornecendo 
relatórios paramétricos completos, com todos os dados necessários à 
verificação da confiabilidade da pesquisa; 

c) o Banco de Preços é o único do mercado que resulta de experiência de 
cinco anos, decorrente de uso exclusivo (pela ausência de competidores) 
e intensivo ( órgãos e entidades dos três níveis federativos e dos três 
Poderes), afastando os riscos de ineficiência e de mal investimento dos 
recursos públicos; 

d) o Banco de Preços é atual e aperfeiçoado considerando suas próprias 
versões anteriores e, também, as demais opções existentes no mercado . 

Isto posto, verifica-se que, na relação custo-benefício, a contratação do Banco 
de Preços se mostra técnica e economicamente mais adequada e vantajosa, 
estando, ainda, coerente com a boa prática na gestão de recursos públicos e com 
os princípios que regem as contratações administrativas, por propiciar maior 
eficiência e oferecer maior confiança e credibilidade. 

IV. Por fim, o que torna, tecnicamente, o Banco de Preços único no 
mercado? 

./ O Banco de Preços cresceu ao longo desses cinco anos, deixando de ser 
uma ferramenta voltada unicamente para a pesquisa de preços. O sistema 
possui uma inteligência funcional e operacional diferenciada que permite 
sua utilização para múltiplas finalidades, de maneira descomplicada e 
eficiente; 



./ O Banco de Preços permite a pesquisa de preços pelo critério do menor 
preço entre as propostas válidas, diminuindo a margem de erro e de 
resultados ineficazes aos objetivos da licitação; 

./ O Banco de Preços possibilita a obtenção do valor orçado mediante 
aplicação de método estatístico, retirando do agente responsável 
qualquer subjetividade na análise; 

./ O Banco de Preços informa o quantitativo disponível de preços para 
pesquisa nos últimos 12 meses, com atualização diária, possibilitando a 
identificação da amplitude e da eficácia do ato administrativo, seja para 
fins de motivação, seja para fins de controle; 

./ O Banco de Preços informa as atas de registro de preços dos últimos 5 
anos, viabilizando o acompanhamento e o controle dos contratos delas 
decorrentes; 

./ O Banco de Preços permite a emissão de relatório: 

o conjunto e consolidado para todos os itens ou lotes licitados, 
possibilitando maior agilidade, economia de tempo e objetividade; 

o personalizado com a logomarca do órgão ou entidade usuária; 
o contendo o CNPJ dos fornecedores; 

./ A base de dados do Banco de Preços abrange, também, os dados de 
pregões realizados pelo sistema Licitações-e (Banco do Brasil) e pela 
Bolsa Eletrônica de Compras - BEC/SP, ampliando o espectro da pesquisa 
para licitações e contratos de órgãos e entidades que não utilizam o 
Sistema Comprasnet; 

./ O Banco de Preços possibilita a pesquisa dos preços de produtos e 
serviços por CATMAT e CATSERV, simplificando a busca e atendendo, na 
esfera federal, as determinações da IN nv 2/11-SL TI/MPOG; 

./ Os dados obtidos podem ser exportados em XLS (EXCEL), facilitando a sua 
utilização pelo usuário; 

./ O Banco de Preços fornece um Mapa Estratégico de Compras, que elenca 
os fornecedores regionais, identificando as microempresas e empresas de 
pequeno porte para os fins da LC 123/06, especialmente para a 
verificação da existência de competitividade para a realização de 
licitações exclusivas; 



~ O Banco de Preços possui um Cadastro de Fornecedores e respectivos 
contatos comerciais, possibilitando o contato direto em caso de 
necessidade, bem como a realização de eventuais diligências que se 
mostrem oportunas. 

Ademais disso, o Banco de Preços atende às orientações do Parecer n° 
02/2012/GT359/DEPCONSU/PGF /AGU e do Acórdão n° 5.323/2012-1ª Câmara 
do TCU, que versam sobre os aspectos da pesquisa de preços, da seguinte forma: 

a) Permite a ampliação da base de consulta através de outras 
fontes de pesquisa, diversa da consulta direta aos fornecedores; 

b) Possibilita que a Administração realize a pesquisa a partir de 
uma definição precisa e clara do objeto, auxiliando, inclusive, na 
identificação das características do mesmo; 

c) Permite que a pesquisa seja realizada de forma refinada, 
considerando todas as variáveis correlacionadas, como prazo e 
forma de pagamento; 

d) Oferece informações atuais em relação ao momento da 
realização da licitação e celebração do contrato; 

e) Possibilita ao gestor demonstrar a regularidade dos atos 
praticados, destinados ao atendimento do dever de realizar as 
pesquisas prévias; 

f) Possibilita a identificação do servidor responsável pela 
realização da pesquisa; 

g) Permite precisão na identificação das empresas do ramo do 
objeto, para que a pesquisa seja realizada de modo restrito a 
elas; 

h) Fornece dados completos para o fim do orçamento, em especial 
endereço e telefone da empresa; indicação fundamentada dos 
valores praticados; data e local da expedição; 

i) Possibilita a obtenção do valor orçado mediante aplicação de 
método estatístico, utilizando uma das funcionalidades do 
sistema. 



DEFINIÇÃO DOS SERVIÇOS 

O Banco de Preços é um avançado banco de dados desenvolvido para auxiliar em todas as 
fases da contratação pública - preparação, licitação e execução do contrato - com a garantia 
de segurança, agilidade e economicidade. Possui uma base de consulta com mais de 12 
milhões de preços, possibilitando uma pesquisa ampla e a consequente aferição da realidade 
dos preços praticados nas licitações. 

Na etapa preparatória da licitação, o Banco de Preços auxilia na fixação segura do valor 
orçado, na especificação do objeto, na padronização de produtos e serviços licitados e na 
composição de justificativas para a eventual necessidade de indicação de marca. 

Na etapa licitatória, atua na verificação da aceitabilidade de proposta e análise de 
exequibilidade, bem como na negociação de preços. 

Na execução do contrato, possibilita verificações para os fins de concessão de reequilíbrio 
econômico-financeiro, prorrogação e economicidade do ajuste. 

No âmbito do Registro de Preços, auxilia na análise e na justificativa do processo de 
adesão/carona, na gestão da ata e nas negociações em situações previstas pelo Decreto 
Federal nº 7.892/13. 
Por fim, nas contratações diretas, possibilita verificações de razoabilidade do valor em 
inexigibilidades de licitação e outras hipóteses, bem como dos limites para a realização de 
dispensa em razão do valor. 

ESPECIFICAÇÕES 

,., Atendimento a todos os parâmetros da IN nº 5/14-SLTl/MPOG, em seu art. 2º, incisos 
1, li, Ili e IV, da seguinte forma: 

o Pesquisas nos dois maiores portais nacionais de compras públicas, quais 
sejam, Compras Governamentais (Administração Pública Federal direta) e 
Licitações-e (Administração Pública Federal indireta, administrações estaduais 
e municipais) e, ainda, da Bolsa Eletrônica de Compras-BEC/SP, para obtenção 
dos preços públicos; 

o Cotação de preços diretamente com fornecedores, para a obtenção dos preços 
de mercado; 

o Pesquisa de preços publicados em mídia especializada, sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, com data e hora de acesso. 

1ll Pesquisa de preços individualizada para cada um dos parâmetros indicados na IN nº 
05/2014-SLTl/MPOG, quais sejam: 

o Compras Governamentais; 
o Contratações similares de outros entes públicos; 
o Pesquisa com fornecedores; 
o Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou 

de domínio amplo. 
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1& Pesquisa com a utilização dos seguintes filtros: 
o por região; 
o por cidade; 
o por setor de atuação administrativa; 
o por CATMAT /CATSER; 
o por itens sustentáveis. 

4 Atualização diária em relação às fontes pesquisadas; 

i. Pesquisa nas atas de registro de preços dos últimos 12 meses; 

r& Captação de todos os preços ofertados e aceitos nas licitações; 

,i. Verificação da existência ou inexistência de competitividade entre microempresas e 
empresas de pequeno porte, para o fim de atender à LC 123/06 no tocante a licitações 
exclusivas; 

4 Emissão de relatório único e consolidado, contendo as informações referentes a todos 
os lotes ou itens pesquisados; 

4.. Print screen de telas, para autenticidade da informação; 

* CNPJ do Fornecedor e Impressão de Página WEB; 

• Exportação de documentos em planilhas excel; 

4 Dados da homologação; 

,6 Suporte na definição das especificações do objeto, com o BP fase interna. 

ITENS EXCLUSIVOS 

,1', Pesquisa de preços nos principais portais de compras eletrônicas, quais sejam, 
Compras Governamentais, Licitações-e e Bolsa Eletrônica de Compras - BEC/SP: a 
partir das especificações e quantidades parametrizadas, a pesquisa mostra todos os 
preços ofertados e aceitos nos pregões eletrônicos realizados pela Administração 
Pública federal, estadual e municipal, incluindo os preços vencedores, possibilitando a 
formação da cesta de preços com base em preços efetivamente praticados, 
calculando, na sequência, o valor orçado, a partir do critério escolhido pela 
Administração (menor preço, preço do fornecedor vencedor, mediana de propostas e 
média de propostas). 

* Atualização diária em relação às fontes pesquisadas: busca absolutamente fiel às 
fontes pesquisadas, correspondendo a 100% dos preços dela constantes, sem 
defasagem de dados e perda de informações relevantes para o resultado da pesquisa. 

• Pesquisa em sites especializados e de domínio amplo: busca dos preços de produtos 
em sites especializados em vendas por segmentos e sites de domínio amplo, com a 
possibilidade de impressão da tela para anexação ao processo, viabilizando uma 
pesquisa completa abrangendo preços públicos e de mercado. 

o 'l.1 



4 Mapa de fornecedores: informações sobre os fornecedores do produto pretendido, 
nas respectivas localidades em que se situam, com dados de contato e possibilidade de 
enviar, diretamente, e-mails com termos de referência anexados, apenas clicando 
sobre o e-mail do fornecedor. Essa funcionalidade é de enorme praticidade e utilidade, 
pois retira da equipe o trabalho de localizar fornecedores pelos meios usuais, além de 
automatizar e agilizar a pesquisa com fornecedores. 

4 Busca por itens sustentáveis: busca de preços voltada apenas para licitações que 
contenham itens sustentáveis, facilitando o atendimento das exigências legais de 
sustentabilidade e garantindo que o valor orçado será compatível com o específico 
mercado de fornecedores que ofertam tais itens. No cenário atual de falta de 
conhecimento técnico dos agentes sobre aspectos da sustentabilidade e sobre o 
comportamento do mercado para esses itens, vale frisar a dificuldade na identificação 
de exigências adequadas de sustentabilidade, que não restrinjam indevidamente a 
competição e que permitam o cumprimento do compromisso do consumo sustentável 
pela Administração. 

& Declaração de ME e EPP: recurso que auxilia na comprovação da existência ou não de 
competitividade entre microempresas e empresas de pequeno porte em uma 
determinada região, para o produto a ser licitado, indicando a quantidade desses 
fornecedores. Essa informação é fundamental diante do dever de realizar licitações 
exclusivas para ME e EPP e conceder outros benefícios preconizados pela LC 123/06, 
contribuindo para afastar a subjetividade do agente público na decisão de definir o 
lote ou item para exclusiva participação de ME e EPP e minimizar o risco de licitações 
desertas ou fracassadas. Da mesma forma, para as licitações exclusivas, possibilita que 
a pesquisa de preços seja feita diretamente com as ME e EPP, aproximando a licitação 
da realidade desse mercado. 

4 Preços de atas de SRP dos últimos 12 meses: o sistema de registro de preços vem 
sendo amplamente utilizado pela Administração Pública, para os mais diversos 
objetos, servindo de importante referencial para realização de licitações que tenham o 
mesmo escopo. O Banco de Preços traz as atas assinadas nos últimos 12 meses, ou 
seja, atas vigentes, que podem ser tomadas como fonte de pesquisa de preços ou 
auxiliar na identificação de ata cujas condições de contratação se assemelhem à 
pretendidas pela Administração, em caso de eventual necessidade de contratar de 
forma rápida, mediante adesão a outro sistema de registro de preços. 

4 Relatório consolidado: o resultado das pesquisas vem especificado em um único 
relatório que consolida todas as fontes e itens pesquisados. 

4 BP Fase Interna: a composição das especificações do objeto da futura licitação poderá 
ser realizada com base em características de produtos e serviços já licitados e 
constantes do Banco de Preços, facilitando o trabalho do setor competente e 
reduzindo a margem de erros em relação a características exclusivas, que possam 
gerar direcionamento da licitação, ou a características desnecessárias, que venham a 
restringir indevidamente a competição. 
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Bases Ie1:ais para o uso do Banco de Preços 

Resposta: 

1. Lei 8.666/93. 

Art. 15. V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos 
órgãos e entidades da Administração Pública; 

2. Instrução normativa nº 05/2014 alterada pelo IN 03/2017; 

Art. 1 º A Instrução Normativa n? 5, de 27 de junho de 2014, 
passa a vigorar com as seguintes alterações: 
Art. 2º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização 
dos seguintes parâmetros: 
1 - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico http:/ / 
paineldeprecos. planejamento. gov. br; 
II - contratações similares de outros entes públicos, em execução 
ou concluídos nos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da 
pesquisa de preços; 
III - pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenha a data 
e hora de acesso; ou 
IV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das 
pesquisas não se diferenciem em mais de 180 (cento e oitenta) 
dias. 
§ 1 º Os parâmetros previstos nos incisos deste artigo poderão ser 
utilizados de forma combinada ou não, devendo ser priorizados 
os previstos nos incisos I e II e demonstrada no processo 
administrativo a metodologia utilizada para obtenção do preço 
de referência. 
§2º Serão utilizadas, como metodologia para obtenção do preço 
de referência para a contratação, a média, a mediana ou o menor 
dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo 
incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um 
ou mais dos parâmetros adotados neste artigo, desconsiderados 
os valores inexequíveis e os excessivamente elevados. 
§3º Poderão ser utilizados outros critérios ou metodologias, 
desde que devidamente justificados pela autoridade 



competente. 
§4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, 
em especial, quando houver grande variação entre os valores 
apresentados. 
§5º Para desconsideração dos preços inexequíveis ou 
excessivamente elevados, deverão ser adotados critérios 
fundamentados e descritos no processo administrativo. 
§6º Excepcionalmente, mediante justificativa da autoridade 
competente, será admitida a pesquisa com menos de três preços 
ou fornecedores." (NR). 

3. Orientação Normativa nº 02-2016/Seges-MPOG; 

A Orientação Normativa n? 02-2016/Seges-MPOG, impõe aos 
pregoeiros e equipes de apoio a utilização de listas de verificação 
- os chamados checklists - nos processos de aquisição de bens e 
serviços comuns. 
A ON nº 02/16 elenca as etapas a serem observadas nos pregões 
realizados pelo governo federal e prevê a adoção de duas listas 
de verificação distintas: uma destinada à fase interna da licitação 
e outra para procedimentos realizados após a adjudicação do 
objeto. 
A medida visa garantir a padronização e a transparência na 
seleção de fornecedores. A norma é resultante de consulta 
pública realizada pelo Ministério do Planejamento a partir de 
uma decisão do TCU. O processo contou com mais de 200 
contribuições de participantes interessados. 
Seguem, abaixo, alguns destaques da Orientação Normativa: 

A ON 02/2016 se aplica a todas as modalidades licitatórias? 
Não. As listas de verificação são aplicáveis apenas à modalidade 
pregão. 
Pregões presenciais e eletrônicos? 
Sim. Apesar de visar o aperfeiçoamento dos procedimentos 
realizados no pregões eletrônicos, o parágrafo único do art. 1 º 
da a ON 02/2016 dispõe que as listas deverão ser utilizadas em 
pregões presenciais, naquilo que for compatível. 

Os Estados e Municípios também estão obrigados a cumprir a ON 
02/2016? 



Não. Apesar de representarem práticas recomendáveis a todas as 
esferas, de forma direta, apenas o Poder Executivo Federal 
encontra-se obrigado ao disposto na ON 02/2016. 
Os órgãos ou entidades poderão adaptar as listas de verificação? 
Sim. De acordo com o art. 3º da ON 02/2016, as listas poderão 
ser adequadas pelos órgãos ou entidades, desde que respeitados 
os elementos mínimos que as compõem e a legislação em vigor. 

4. Acordão do TCU 1445/2014. 

ACORDÃO 1445/2015 

Na elaboração do orçamento estimativo da licitação, bem como 
na demonstração da vantajosidade de eventual prorrogação de 
contrato, devem ser utilizadas fontes diversificadas de pesquisa 
de preços. Devem ser priorizadas consultas ao Portal de 
Compras Governamentais e a contratações similares de outros 
entes públicos, em detrimento de pesquisas com fornecedores, 
publicadas em mídias especializadas ou em sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, cuja adoção deve ser tida 
como prática subsidiária. 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 0779796710001-95 
Razão Social: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
Nome Fantasia:N p EVENTOS E SERVICOS 
Endereço: R LOURENCO PINTO 196 ANDAR 3 CJ 301 /CENTRO/ 

CURITIBA/ PR/ 80010-160 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 05/02/2018 a 06/03/2018 

Certificação Número: 2018020612342931652455 

Informação obtida em 08/02/2018, às 16:47:44. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



08/02/2018 Emissão de 2ª via de Certidão 

BRASIL Acesso à informação Partlclpe Serviços legislação Canais 

C&a•rDÃO 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA 
CNPJ: 07.797.967/0001-95 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:45:34 do dia 18/09/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/03/2018. 
Código de controle da certidão: 6B10.4808.8316.E23C 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDConjuntaSegVia/ResultadoSegVia.asp?Origem=1&Tipo=1&Nl=077979670001... 1/1 

4~ 


	Page 1
	Titles
	MUNICIPIO DE PLANALTO 
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
	Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
	PLANALTO - PARANÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 2
	Titles
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 3
	Titles
	MUNICIPIO DE PLANALTO 
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
	Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
	PLANALTO - PARANÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2

	Tables
	Table 1


	Page 4
	Titles
	, 
	MUNICIPIO DE PLANALTO 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 5
	Images
	Image 1


	Page 6
	Images
	Image 1


	Page 7
	Titles
	// .. 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9
	Image 10
	Image 11
	Image 12
	Image 13
	Image 14
	Image 15
	Image 16
	Image 17


	Page 8
	Images
	Image 1


	Page 9
	Titles
	.: PATR.~IQ=uM+,~,Jf ~ 1 
	. l 
	\ \ 

	Images
	Image 1


	Page 10
	Titles
	MUNICIPIO DE PLANALTO 
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
	Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
	PLANALTO - PARANÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 11
	Titles
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
	b" 
	ofJ 

	Images
	Image 1

	Tables
	Table 1


	Page 12
	Titles
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 13
	Titles
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 14
	Images
	Image 1


	Page 15
	Titles
	MUNICIPIO DE PLANALTO 
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
	Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
	PLANALTO - PARANÁ 
	TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 16
	Titles
	MUNICIPIO DE PLANALTO 
	I Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
	,J J (: 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 17
	Titles
	PLANALTO - PARANÁ 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 18
	Titles
	MUNICIPIO DE PLANALTO 
	Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85. 750-000 
	Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
	PLANALTO - PARANÁ 
	1 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 19
	Titles
	MUNICIPIO DE PLANALTO 
	PLANALTO - PARANÁ __/ 
	OJJ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 20
	Titles
	PLANALTO - PARANÁ 
	k,.· ~ ' 
	,·-t~ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9
	Image 10


	Page 21
	Titles
	, PLANALTO - PARANÁ 
	INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2018 
	ANEXO 1 - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
	e· 

	Images
	Image 1


	Page 22
	Titles
	PLANALTO - PARANÁ 
	( 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 23
	Titles
	J--, 


	Page 24
	Titles
	t, -. l/ 
	....... 


	Page 25
	Titles
	1 de 1 
	0'""' t 


	Page 26
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 27
	Titles
	l,. '! 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 28
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 29
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 30
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 31
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 32
	Titles
	' .. -, ·v·. .- .. : ; . /-, \ 
	\\··l' rJ . . /") 

	Images
	Image 1


	Page 33
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 34
	Titles
	BANCO 
	DE PREÇOS 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8


	Page 35
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8


	Page 36
	Titles
	o 
	DE PREÇOS® 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 37
	Titles
	BA 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 38
	Titles
	o 
	DE PREÇOS® 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 39
	Titles
	A empresa· vem executando i,atisfatoriamente os serviços referidos, não havendo 
	CPF: 34Ct232.833-04 
	RG: l.316.179- SSP/DF 
	Processo E1etrônico n" 029. 956/20 l 7-0 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 40
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 41
	Titles
	Município de Francisco Beltrão .. PR 
	NOTA DE EMPENHO 
	18345/2017 
	Vai11t·~ 
	Clastsiflcaç~o da despesa------------------------------------------- 
	Histórlco-------------------------------------------------------- 
	() u , 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7


	Page 42
	Titles
	Empenho 
	Orcteru?dor de Desp,Jses 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7


	Page 43
	Titles
	VALOR LlOUIDO: 
	5.990,00 
	o4~ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5


	Page 44
	Titles
	15/01 /2018 
	MUNICIPIO DE BARROLANDIA - TO - 3330.jpg 
	-EMPENHO- 
	xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
	https://mail .google.com/mail/u/0/?tab=wm#inbox/160fa8817b870dd0?projector= 1 
	1 /1 
	oLf4 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6
	Image 7
	Image 8
	Image 9
	Image 10
	Image 11
	Image 12
	Image 13


	Page 45
	Titles
	ORIJ EjlJ JJ E A4 GA1l,IE1VTO 
	84,S 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6


	Page 46
	Titles
	'J/'°'t 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 47
	Titles
	ASSESPRO 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 48
	Titles
	li \..{::;7º 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 49
	Titles
	éóntra o sis· l·.J901. ª.�. li .. n.· áh.C·e····.1ro·ºª· ®.nal,.· .. e· o.ntra as···n. orm.·· ·.ª. s·.· .. d.·. e.·.defesa da concbf~ ..... , { \ .. ( · .. 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 50
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 51
	Titles
	QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
	~--- 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 52
	Titles
	NIRE 41205623178 
	PARÁGRAFO SEGUNDO: As quotas .são inc.tivisivEais, rêtonhecendo a sociedade um 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 53
	Titles
	\ 
	, 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 54
	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4


	Page 55
	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 56
	Titles
	, 
	3.. Requererão quorum de f.13 (dois terços) das deliberações sobre os 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 57
	Titles
	4. Requttreriío quorum. de 100% (cem PQr cento) das deliberações sobré c;.s 
	HQllintes assuntos: 
	CAl>fnlt.O IV· R$Tl9ADA OE UM DOS SÓ(;IOS PQ8 PEllíOO 00 PRÓPRf61.·.··.··.··. · ...�.. �. e r ... ) ... ·.·.,. · .. 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 58
	Titles
	NIRE 41205623178 
	QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAi.. 
	PARÁGRAFO SEGUNQO: As quotas SãQ livrerruinte transferíveis entre os sócios, com 
	CAPfTUL.O V- CONTINUIDADE DA SOCIEDADE 
	. .# 
	r 

	Images
	Image 1
	Image 2


	Page 59
	Titles
	NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS Lll)A 

	Images
	Image 1


	Page 60
	Titles
	NP CAPACITAÇÃO E SOLUÇÕ15S T~CNDLóGICAS L TDA 
	CLÁUSULA VIGÉSIMA. SEGUNDA: Delibera.,.ge por não constituir Conselho Fiscal. 
	CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DECLARAÇÃO DE· DESIMPEDIMENTO 
	060 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3


	Page 61
	Titles
	NP CAPACiTAÇÃO E SOLUÇÕES TECNOLÓGIÇ~~,1::-1!)~,-·-·· 
	CNPJ ... Nº07.797.967/0001·96 
	N.IRE 41205623178 , 
	QUARTA.ALTERAÇÃO DE CONTRATO S<Jetlli . 
	PARÁGRAFO ÚNICO: As .part,:s elegem. o Forô da. Cornaral· de vumu.11."A 
	para dirimir qµaisquer Utígios entrê as partes que venham a ocórrer. ,rn d~orrência do 
	pre$11:tnte contrato, 
	Justqs e contratados, fizerâm lavrar este instrumento, que ã~inJm na, p~a, 
	duas testemunhas abaixo nomeacJas. em ·~ (três) vias de iguar teor a forrnâ, 
	<í 6 .J 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4
	Image 5
	Image 6


	Page 62
	Images
	Image 1


	Page 63
	Images
	Image 1


	Page 64
	Images
	Image 1


	Page 65
	Titles
	ObS 


	Page 66
	Images
	Image 1


	Page 67
	Images
	Image 1


	Page 68
	Page 69
	Page 70
	Titles
	01() 


	Page 71
	Titles
	o 'l.1 


	Page 72
	Page 73
	Titles
	" 

	Images
	Image 1


	Page 74
	Page 75
	Images
	Image 1


	Page 76
	Titles
	Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

	Images
	Image 1


	Page 77
	Titles
	C&a�rDÃO 
	4~ 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3
	Image 4



